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1. OBJETO

1.í. - Contratação de empresa, para fornecimento de refeições do tipo "Self Service" e
"Marmitex", visando atender, as necessidades das secretarias, que compÕem a prefeitura
de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no

10.52012002 e subsidiariamente, pqlgg,Leis no 8.087/90, no 8.666/93. No 9.784199 e suas
alteraçÕes e demais legislação complementar.

2.2 - O presente projeto visa a contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de
refeiçôes do tipo "seffsêryice'e refei@es do tipo marmitex (contendo saladas em recipiente
separado da refeição principal), para atender as necessidades das Secretarias Municipais
desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.

2.3 - A contratada deve manter a prestaÉo de serviços de nutrição e alimentação de forma
contínua, processada e padronizada com o mais rigoroso controle de qualidade, dentro das
normas e legislação pertinente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA,
obedecendo aos detalhqmentos constantes neste Termo e padronizaçâo dos serviços de
nutrição das unidades, solicitantes - com dietas normais e modificadas, nos casos de
fornecimento para pacientes (adultqs e infantis), acompanhantes legalmente instituídos, e
servidores, fornecendo os serviços desejados com eficiência e qualidade, tendo como
premissa a binômia economia e quplidade, assegurando uma alimentaÉo balanceada e
em cond ições higiênico-sanitárias adêquàdas.'

2.4 - Fica a contratada iiente da possibilidade de inspeção 'in loco" da vigilância sanitária
municipal, fiscal de contrato, e nutlicionista do quadro de servidores do município, sem
aviso prévio e com coleta de amcislps e demais procedimentos que julgarem necessário.

2.5 - O disposto que integra este documento, está em consonância com a Política Nacional
de Alimentaçáo e Nutrição (PNAM), aprovada no ano de 1999, integra os esforços do
Estado Brasileiro que por meio de um conjunto de políticas públicas propÕe respeitar,
proteger, promover e prover os direitos humanos a saúde e à alimentação.

2.6 - O presente instrumento foi constituÍdo de acordo com o Programa De Alimentação
Do Trabalhador (PAT), o qual foi instituído pela Lei no 6.321, de í4 de abril de 1976 e
regulamentado pelo Decreto no 5, de 14 de janeiro de 1991, que priorizam o atendimento
aos trabalhadores de baixa renda, isto é, aqueles que ganham até cinco salários mínimos
mensais. Este Programa estruturado na parceria entre Governo, empresa e trabalhador,
tem como unidade gestora o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho da
Secretaria de lnspeção do Trabalho.

2.7 - A necessidade de licitar novamente, vem em decorrência do primeiro certame de

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mLgov.br
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Pregão Presencial 00212021, realizada na de 2310212021, ter ficado com status de
fracassado, conforme consta em ATA DE JULGAMENTO.

3 - DESCRTçÃO

LOTE 1

COD. TCE DESCRTçÃO DO PRODUTO QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL

00055064 REFEIÇÃO MARMITEX 9100 R$ R$
SUCO INDUSTRIALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGESTÁO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) 9100 R$ R$

LOTE 2

COD. TCE DESCRIÇÃO DO PRODUTO OUANTIOADE V.UNITARIO V.TOTAL

00013060 REFEIÇAO SEL SERVICE 1000 R$ R$

412658-0

SUCO INDUSTRIALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3001\rL
(SUGESTÂO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) 1000 R$ R$

3.1 - DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS

a) A prestação de serviços alimentação envolverá todas as etapas do processo de
o pe raciona lização.

b) Os serviços consistem na execução de todas as atividades necessárias, dentre as quais
se destacam:

F - Aquisição de gêneros;e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;
) - Armazenamento,de gênero§ e produtos alimentícios e materiais de consumo;
F - Controle quantitativo e quafitativo dos gêneros alimentícios e materiais de consumo;
) - Pre-preparos, prepaÍos e cocção dos alimentos;
) - Porcionamento uniforme, utilizando-se de utensílios apropriados;
) - Higienização e limpeza de fodas as dependências utilizadas, dos equipamentos,

dos utensílios de cozinha e dos utensílios utilizados.
F - Fornecer sempre que for solicitada.
F - Obedecer às quantidades sollcitadas (independente da flutuação do dia), e

horários.
) - Dispostas em embalagens apropriadas, com talheres.
> - Prontas para consumo.
F - Variado cardápio.
F - Balanceada ou bem distribuídas em quantidades na variedade de alimento, do que

está sendo ofertado no dia.
) - Sempre acompanhada de salada, a menos que por parte do requisitante seja

dispensada, e em recipiente separado da refeição principal.
F - Ter sido preparada em local que obedeça às normas sanitárias vigentes.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jsrdim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 7E62t-000 - §anto Antônio do Leste/MT
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F - As embalagens na qual forem dispostas e os talheres, devem ser descartáveis, de
único uso.

D - Alimentos de tipo 1 quanto a grãos e cereais independente da marca, alimentos
sempre no prazo de validade, bem cozidos ou preparado de modo correto,
obedecendo a exigência de cada alimento para o seu preparo.

F - Ofertar todos os dias no mínimo, arroz, feijão, no mínimo dois tipos de carne sendo
1 (uma) carne vermelha (bovina, porco) e 1(uma) branca (frango ou peixe), no
mínimo dois tipos de legumes ou verduras cozidos, no mínimo dois tipos de salada.

D - As carnes devem ser preparadas de modo variado, não repetindo o mesmo modo
de preparo dentro da mesma semana, não repetir também, a salada, legumes e
verduras cozidas.

c) A alimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em condiçôes higiênico-
sanitárias adequadas.

d) A operacionalização, porcionamênto e distribuiçáo deverão ser supervisionadas, de
maneira a observar sua apresentação, aceitação, porcionamento e temperatura, para, caso
se faça necessário, selfaçam alteiações ou adaptações, visando atendimento adequado e
satisfatório.

3.2 - Higienização na distribuição das refeições

3.2.1 . - A higienizaçâo das dependências utilizadas pela empresa CONTRATADA (cozinha
geral), assim como, a limjreza dos equipamentos e utensÍlios ficarão sob a responsabilidade
da empresa CONTRATADA.

3.2.2. - A CONTRATADA deverá obedecer às determinaçÕes devendo obrigatoriamente
utilizar os métodos adequados para desinfecção dos (equipamentos/utensílios) e tambem
seguir os pareceres da Vigilância Sanitária.

4 - CARDÁPIO

4.'l - Reg ras Gerais

4.1.1 . - Para a elaboração do cardápio deverá ser observada a relaçáo de gêneros e
produtos alimentícios padronizados, com os respectivos consumos e frequência de
utilização.
4.1.2. - A técnica dietética de preparo ficará a criterio da CONTRATADA, observado o
cardápio previamente autorizado pela CONTRATANTE.
4.1.3. - Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deverão
ser organizados cardápios variados, obedecendo aos critérios de sazonalidades,
atendendo às leis fundamentais de alimentação de Escudeiro (quantidade, qualidade,
harmonia e adequação).
4.1.4. - Os cardápios apresentados somente poderão ser alterados pela empresa
CONTRATADA se aprovado pela nutricionista do quadro de funcionários desta prefeitura
(CONTRATANTE) após análise das motivações formais, encaminhadas com o prazo de
antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, salvo se forem relativos a itens de
hortif rutig ra njei ros.

E-mail: licitacao@ssntoantoniodoleste,mt.gov.br
Av. GoiÁs - N" 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 7Eó2&000 - Santo Antônio do Leste/MT
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4.'1.5. - Os cardápios deverão apresentar preparações variadas, equilibradas e de boa
aparência, proporcionando um aporte calórico necessário e uma boa aceitação.
4.1.6. - Constam na sequência, modelos dos cardápios padronizados que poderão ser
utilizados pela CONTRATADA mediante aprovação.
4.1.7. - Consta também na sequência, do presente Termo de Referência, a lista dos
produtos padronizados que deverão ser utilizados pela CONTRATADA.

5 - COMPOSTçÃO DO CARDÁP|O

a A variedade de alimentos deve proporcionar a oferta de carnes, leguminosas e
frutas, de alternada e acumulativa, objetivando atingir uma alimentação
balanceada e rad asobo ponto de vista nutricional, além de adequada às suas
necessidade§.'

5.í - Refeições

5.2 - Refeições pan Diabéticos

5.2.1. - Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros de
normalidade, suprindo as calorias necessárias para manter ou alcançar o peso ideal em
adultos.
5.2.2. - Podem ter consistência normal e atender ao valor calórico.

a

E-ma il: licitacao@antoantoniodoleste. mt.gov.br
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- Doi§ tipos de salada
- Um prato proteico, náo deverá ser oferecida carne
de porco.
- Uma guarniçáo evitando massas sempre preferindo
verduras.
- Arroz e feijão
-Sobremesa : frutas variadas
-Suco 300 ml

1 .250-1300Almoço

Dois tipos de saláda
- Um prato proteico, não deverá ser oferecida carne
de porco.
- Uma guarnição evitando massas sempre preferindo
verduras.
- Arroz e feijão
- Sobremesa: frutas variadas
-Suco 300 ml

1 .250-1300

G O V E R N O M U N I CÍLP

Evitar oferta de alimentos com consistência parecida, procurando manter o equilíbrio
entre as preparações.

r A cor variada das preparaçõés estimula a sua aceitaçâo. A mesma coloração deve
ser evitada, lembrando que com a mudança das cores das hortaliças, varia a oferta
de vitaminas e sais minerais.

REFErÇÃO coMPosrÇÃo MINIMO DE
KCAL

Jantar

I
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5.2.3. - Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral
utilizando, na medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo,
observando:
5.2.4. - Restriçôes ao açúcar das preparações que deverá ser substituído por adoçante
artificial de preferência Stevia;
5.2.5. - No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legumes
ou vegetal folhoso cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por dia.
5.2.6. - As guarniçôes à base de farinhas deveráo ser substituídas por outro com menor
teor de açúcar sempre que houver restriçôes ao total calórico.

5.3 - Refeções Hipossódicas

. Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o
controle de edemas, problemas renais e hipertensáo. O cardápio e a consistência
devem ser o mesmo da dieta geral, com a redução do sal de cozinha.

5.4 - Refeições Hipocolesterolêmica

. Destinada aos indivíduos que necessitam de restrição de alimentos ricos em
colesterol e gorduras saturadas, tais como: carnes gordurosas, bacon, banha,
embutidos, pele de frango, óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacau,
queijos gordurosos, laticínios integrais, produtos de panificação com creme, gordura
vegetal hidrogenada e alimentos preparados com a mesma, preparações com
frituras, gema de ovo e outros.

5.5 - Outras considerações em relação às refeiçôes
. O servidor com problema de saúde e que necessita de refeição especial, poderá

recebê-la mediante autorização escrita da Unidade de Saúde.

G o v E R N o M u N r e-r'r;AQ*-
sANToÀNfOuIó DO L&TE

As carnes utilizadas no cardápio poderáo ser de boi, aves, peixes e vísceras,
devendo, porém, obedecer a um padrão de:

QUANTIDADE
FREQÜÊNCIA OBSERVAçOESSEM

osso
coM
osso

Peixe
Filé =
250 g

Surubim, filhote, dourado
ou pintado.
Fornecimento de parte de
peixes que não
contenham espinha.

Carne bovina 200 g
4 vezes por semana

Carne mais magras
porem cortes variados,
bife, moída, carne cozida,
e etc.

Frango

- Assada, ou de molho
evitar frituras

Peito 250 s 'l vezes por semana Em formo de bife

E-mail: licitâcao@santoâtrtoniodol€sie.mt,gov.br
Àv. Goiás - N" 36? - Jsrdim Santa Inês - Fone: (66) 348&!080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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PRODUTO

1 vez a cada 15 dias

Coxa e
sobrecox
a

250 g 2 uezes por semana
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Víscera 180 g
1 vez ao mês sendo
substituído pela
carne

Fígado

OBS.: o per capita acima especificado corresponde ao peso bruto mínimo.

a As preparaçÕes do prato proteico e da guarniçáo nâo deveráo ser repetidas durante
a semana.

A empresa CONTRATADA deverá usar gêneros alimentícios de primeira qualidade
para compor o cardápio.

Os produtos (carnes, produtos lácteos,) a serem utilizados devem estar devidamente
inspecionados e aprovados pelos órgãos de Íiscalização sanitária.

6 - RECEBIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS, MATERIAIS E OUTROS:
6.1. - Deverão ser observados pela CONTRATADA:

o -A integridade e a higiene da embalagem;
. - A adequação da embalagem, de modo que o alimento não mantenha contato direto

com papel, papelão ou plástico reciclado;

. - As características específicas de cada produto, de acordo com os critérios
estabelecidos pelos órgâos sanitários, dentre eles a Agência de Vigilância Sanitária
ANVISA,

o - A correta identificação do produto no rótulo: nome, composição do produto e lote:
número do registro no Órgão Oficial: CNPJ, endereço e outros dados do fabricante
e do distribuidor: temperatura recomendada pelo fabricante e condições de
armazenamento; quantidade (peso) e datas de validade, de fabricaçáo de todos os
alimentos e respectivo registlo nos órgãos competentes de fiscalizaÇão;

6.2. - Recebimento de produtos de origem animal

6.2.1. O Recebimento de produtos de origem animal (bovina, aves, pescados etc.), deverá
seguir estas características:

Tem raturas recomendadas ra o recebimento de carnes

a

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sârtâ Irês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo AÍtônio do Leste/MT

até 6oC com tolerância até 7oCCarnes refrigeradas (aves, pescados,
bovinos, suínos)
Carnes congeladas - 18oC com tolerância ate - 1 SoC.

Frios e embutidos industrializados ate 1 OoC ou de acordo com o fabricante
Produtos
defumados

salgados, curados ou Temperatura ambiente ou recomendada
pelo fabricante

ó

o As de sobremesa e salada poderão repetir-se no máximo 3 vezes na semana.
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6.3. - Recebimento de hortifrutigranjeiros

Deverão ser observados tamanho, cor, odor, grau de maturação, ausência de danos
físicos e mecânicos.

Os ovos devem estar em caixas de papelâo, protegidos por bandejas, tipo "gavetas",
apresentando a casca íntegra e sem resíduos.

Temperaturas recomendadas para o recebimento de hortifrutigranjeiros

Hortifrutigranjeiros
congelados

pré-processados - 18oC com tolerância até -í 5oC

Hortifrutig ranjeiros
resfriados

pré-processados até 10oC ou de acordo com o
fabricante

Hortifrutigranjeiros pré-processados "in natura Temperatura ambiente

7- HORTIFRUTIGRANJEIROS

7.1 . - Os vegetais folhosos deverâo ser lavados folha a folha e os legumes e frutas um a
um, retirando as partes impróprias e danificadas, e colocados em imersáo de água clorada
a 200 ppm, no mínimo por 15 (quinze) minutos;
7.2. - Corle, montagem e decoração com o uso de luvas descartáveis;
7.3. - Os ovos deverão ser lavados em água corrente antes da sua utilizaçâo.

8 . CEREAIS E LEGUMINOSAS

rt

8.í. - Escolher os grãos a seco (arroz, feijão, lentilha e outros);
8.2. - Lavar em água corrente, enxaguando no mínimo 03 (três) vezes antes de levar para
cocçâo.
9 . HIGIENIZAçAO NAS ATIVIDADES DIARIAS
9.1 - Higiene Pessoal

Nas atividades diárias, o funcioná

E-mâil: licitâcao@santoântoniodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Àntônio do Leste/MT

rio da empresa CONTRATADA deverá:

D - Usar uniformes completos compatível com a função
F - Fazer a barba diariamente;
D - Não aplicar maquiagem;
D - Conservar as unhas curtas, limpas e sem esmalte;
F - Utilizar rede de cabelo e touca, de maneira que os cabelos permaneçam totalmente

cobertos;
F - Limpar, cobrir e proteger qualquer ferimento;
D - Manter a higiene adequada das mãos;
> - Os funcionários deverão higienizar as mãos adotando técnicas e produtos de

assepsia de acordo com a Portaria n.o 2616 de 12105198 - Ministerio da Saúde.
) - Usar luvas descartáveis sempre que for manipular alimentos ou trocar de função

ou atividade e nâo dispensar a lavagem frequente das máos, devendo as luvas
serem descartadas ao final do procedimento;

1

.OO,
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) - Náo usar joias, bijuterias, relógio e outros adornos

9.2.2. -O quadro, apresêntado a seguir, exemplifica e especiÍica os procedimentos básicos
de boas práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA
nos processos operacionais de higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

9.3 - Higienização dos gquiparlqÍltgs ê utensítios
,i

9.3.1. - Todos os eqüipamentos,l 'utensílios ou materiais deverão ser higienizados
diariamente, após o uso.e semanalmente. com detergente neutro,.desincrustante, quando
for o caso, o enxágue fiáal deveiá ser feito com hipoclorito de sódio a 200 ppm de cloro
ativo. l

9.3.2. As panelas, placas de aluminio, tampas e bandejas, sempre que estiverem
amassadas, deverão sersubstituíAqs a Íim de evitar incrustaçôes de gordura e sujidade.
9.3.3. Os utensílios, equipamentos le o local de preparagão dos alimentos deverão estar
rigorosamente higienizados ante§'elapós â sua utilização. Deverá ser utilizado detergente
neutro, e após enxágue pulverizar com álcool a 70o.
9.3.4. Após o processo de higienização, os utensílios e equipamentos devem permanecer
cobertos com filme ou saco plástico transparente em toda a sua extensão ou superfície.
9.3.5. Não permitir a presença de animais domésticos na área de serviço ou nas
imediações.
9.3.6. Remover o lixo em sacos plásticos duplos e resistentes, sempre que necessário.
9.3.7. O quadro apresentado a seguir exemplifica e especifica os procedimentos básicos
de boas práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA
nos processos operacionais de higienizaçâo na Unidade de Alimentação e Nutrição:

E-mail: licitâcso@santoantoniodoleste,mt.gov.br
Àv. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Pisos e ralos
Diariamente e sempre que
necessário

Detergente cáustico e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Azulejos
Diariamente e sempre que
necessário

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Janelas, portas e
telas

Quinzenal ou de
acordo com a necessidade

Detergente neutro

De acordo com a
Necessidade

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo ou
álcool a 70o/o

Bancadas e
mesas de apoio

eSanitários
vestiários

mente e conforme a
idade

Detergente neutro e desinfetante
clorado a
200 ppm de cloro ativo

8

P

9.2 - Higienização das lnstalações

LOCAL, l IFREQUENCIA PRODUTOS

Luminárias,
interruptores,
tomadas e teto

Após utilização

EQUIPAMENTOS
UTENSíLIOS FREQUÊNCIA PRODUTOS
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1O - CARDÁPIO PADRONIZADOTI'IODELO DE CARDÁPIOS QUALITATIVO.

Dieta Almoço Jantar

Livrel

) Acelga/beterraba
ralada/cebola
F Batata cozida
F Lagarto fatiado
Anoz cl cenoura
> Feijão
F Melancia

D Alface/rúcula/tomate
F Abobrinha c cenoura
> Filé de frango
grelhado
F Arroz
F Feijão
F Suco de acerola

) Salada
vinagrete
i Purê

F Salada verde
) Macarrão
) Bife

E-mâil: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Louças, talheres, bandejas Após o uso
Detergente sanitizante,
secante e álcool 70oGL

Placas, formas, assadeiras etc
Detergente neutro e
desinfetante clorado a 200
ppm e álcool 70oGL

Fritadeira
Diária e após o
uso

Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Chapa
Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Forno
Diário e após o
USO

Desincrustante

I

Após o uso

Diária e semanal

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

F reezer
Diário, semanal
e
mensal

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Prateleiras de apoio
Semanal
antes, se
Necessário

ou Desinfetante clorado a 200
ppm de cloro ativo

Exaustão (colméias, coifas) telas Semanal
Desincrustante, detergente
neutro e dêsinfetante clorado

9

tipo

Após o uso

Após o uso

Fogáo
Diário e após o
uso

Desincrustante

Placas de corte de polietileno

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Geladeiras
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Livre 2 F Peixe de molho
) Arroz
> Feijão
D Abacaxi em rodela

F Arroz c/ ervilha
> Feijão
F Laranja

10.1. DIETA GERAL PACIENTE INFANTIL

í0.í.1. A distribuição da dieta geral para paciente infantil deverá ser efetuada conforme
orientação da unidade de saúde.

10.2. DIETA BRANDA

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Artônio do Leste/MT

1 0.2.1 . Destinada aos pacientes com problemas mecânicos de ingestão, digestão,
mastigação e deglutição, que impeçam a utilizaçáo da dieta geral, havendo assim a
necessidade de abrandar os alimentos por processos mecânicos ou de cocção para melhor
aceitabilidade. E utilizada em alguns casos de pós-operatórios para facilitar o trabalho
digestivo. Esta dieta é usada como transição para a dieta geral. Deve fornecer calorias de
acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes características.
10.2.2. Consistência: mácia, a celulose e o tecido conectivo (fibras da carne) devem ser
abrandados por cocção ou ação mecânica;
1 0.2.3. Características: nonoglicídica, normolipídica e normoproteica;
10.2.4. Composição das refeições deve ser a mesma da dieta geral.
10.2.5. Almoço e o jantar deverão apresentar as mesmas preparaçÕes da dieta geral,
usando sempre que possíVel, os mesmos ingredientes, com as seguintes ressalvas:
a) lncluir apenas o caldo do feijão;
b) Não incluir vegetais crus nas saladas;
c) Evitar frutas muito ácidas e as de consistência dura que, todavia poderáo ser servidas

depois de cozidas;
d) Restringir alimentos que possam provocar distensão gasosa e condimentos fortes;
e) Não incluir fÍituras, embutidos e doces concentrados.

10.3. DTETA PASTOSÁ

10.3.1 . Destinada a pacientes com problemas de mastigação e deglutição, em alguns casos
de pós-operatórios e casos neurológicos. Deve fornecer calorias de acordo com as
necessidades do paciente, com as seguintes características.
10.3.2. Os alimentos que constam desta dieta devem estar abrandados e cozidos,
apresentando o grau máximo de subdivlsão e cocção e uma consistência pastosa.

1 0.3.3. Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
í0.3.4. Composição das refeiçÕes deve ser menos sólida que a dieta branda, evitando os
alimentos que não possam ser transformados em consistência pastosa.

10.4. DIETA SEMI - LíQUIDA

l0
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10.4.1. Destinada a pacientes com problemas de deglutição e intolerância a alimentos
sólidos, em pré-preparo de exames e pré e pós-operatórios. É usada também como
transição para a dieta Branda e Dieta Geral. Deve fornecer calorias de acordo com as
necessidades do paciente, com as seguintes características:
a) Consistência: semilíquida.
b) Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
c) Composição das refeições: Sopa, contendo carne ou substituto, leguminosa (ervilha,
lentilha, feijão branco, grão de bico, feijáo etc.), dois tipos de vegetais (folhoso e outro
legume), tipo de feculento (batata, mandioca, cará, inhame etc.), tipo de cereal (arroz,
macarrão, fubá, aveia etc.).
d) Deve ser preparada utilizando uma quantidade mínima de óleo, cebola, tomate e cheiro

verde.

10.5. DIETA L|QUIDA

1 0.5.1 . Destinada a padientes com problemas graves de mastigação e deglutiÉo, em casos
de afecção do trato digedtivo (boca,'esôfago), nos pré e pós-operatórios, em determinados
preparos de exames. Deve'fornecer caiorias de acordo com as necessidades do paciente,
com as seguintes carasterísticas. .

a) Consistência: líquida, sendo que alimentos e preparações desta dieta são os mesmos
da dieta leve, devendo ser liquidiÍicados para que apresentem consistência líquida.
b) Características: normoglicidica, normoiipídica e normoproteica.
c) Deve ser previsto _§€mpre que solicitado pelo END a inclusão de suplementos
nutricionais à base de proteínas , carboidratos complexos e outros, em quantidades
suÍicientes para cobrir as necessida§es nqtricionais do paciente e atingir o mínimo calórico
estabelecido para este tipo de dieta.:

10.6. DIETAS PARA DIABÉTICOS

10.6.1. Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros de
normalidade, suprindo as calorias necessárias para manter ou alcançar o peso ideal em
adultos, índices de crescimento normal e desenvolvimento em crianças e adolescentes,
aumento das necessidades metabólicas durante a gravidez e lactação, ou recuperação de
doenças catabólicas.
10.6.2. Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral
utilizando, na medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo,
observando:

E-mail: Iicitàcao@santoarttoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim SâDtâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Aotônio do Leste/MT
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a) Restrições ao açúcar das preparaçÕes que deverá ser substituído por adoçante artificial
em sachês, previamente aprovado pela nutricionista da CONTRATANTE e em quantidade
determinada pela CONTRATANTE;
b) As sobremesas doces deverão ser substituídas por frutas da época ou preparaçôes

dieteticas, conforme Portaria ANVISA no 29 de 13101198 que trata do Regulamente Técnico
referente a alimentos para fins especiais "diet".
c) No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legumes ou

vegetal folhoso cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por dia.
d) As guarniçÕes à base de farinhas deverão ser substituídas por outro com menor teor de

glicídios sempre que houver restrições ao total calórico.

e) Quando a necessidade energética ou de outro nutriente for maior que a oferecida pelo
cardápio normal, a dieta deve ser suplementada com preparaçÕes ou alimentos diversos.

1 0.7. Dt ETAS HTPOSSóD,CÁS

10.7.1. Destinada a pacientes quê necessitam de controle do sódio para a prevenção e o
controle de edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência devem
ser o mesmo da dieta geral, com a redução do sal de cozinha.

10.8. DIETAS HIPERPROTEICAS É HIPERCALORICA

10.8.'1 . Destinada a pabientes qué apresentam condições hipermetabólicas e infecciosas
(AIDS, câncer i quimioterapia, diálise / hemodiálise, transplante, queimados etc.), com
necessidades nutricionais aumentadas e diferenciadas.
10.8.2. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta geral acrescidos dos
seguintes alimentos:
a) No desjejum /Lanche - frios ou geléia ou requeijão;
b) Colaçáo - Vitamina ôu iogurte, ou mingau ou achocolatado;
c) No almoço e no jantar - acrescentar outra porção de carnes bovina ou aves ou vÍsceras

ou ovos, além da porção estabelecida no cardápio, bem como, margarina ou creme de leite
ou queijo ralado no arroz ou sopa; devem ainda, incluir suplementos de proteínas e de
carboidratos em sopas, sucos e bebidas, para completar o aporte calórico e nutricional
necessário.
D) características: hiperglicídica, normolipídica e hiperproteica.

1 O.g, DIETAS HIPOCALORICAS

10.9.1. Destinam-se a indivíduos com problemas de obesidade que necessitam perder
peso, evitando o acúmulo de gorduras no tecido adiposo.

Obs: A dieta não deverá conter preparações com frituras.

Exemplo de dieta hipocalórica de cardáoio de 1200 (mil e duzentas)
calorias

E-mail: licitacao@santoantotriodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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Almoço e

Jantar

-Salada: folhas à vontade

- Prato Principal: 'l porçáo pequena de carne bovina ou aves ou

peixe ou ovos

- Guarnição: 3 colheres de sopa de vegetais folhosos cozidos

- 2 colheres de sopa de arroz

- 1 colher de sopa de leguminosas.

1 0.1 O. DI ETAS HI POCO LEST ERO LÊMI CA

10.10.1. Destinada aos indivíduos quê necessitam de restriçâo de alimentos ricos em
colesterol e gorduras saturadas, tais como: carnes gordurosas, bacon, banha, embutidos,
pele de frango, óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacau, queijos gordurosos,
laticínios integrais, produtos de paniÍicação com creme, gordura vegetal hidrogenada e
alimentos preparados com a mesma, frutos do mar, preparações com frituras, gema de ovo
e outros. Recomenda-se'o aumento de fibras solúveis na dieta.

!

10.11. DIETAS RICAS EM FIBRÁS OU LAXATIVAS

í 0.11.1. Destinada a pacientes que apresentam obstipaçáo intestinal ou com necessidades
elevadas de fibras.
10.11.2. Na elaboraçáo dessas dietas deverão ser acrescidos no almoço e jantar: uma
porção extra de verdura ou legumes ricos em Íibras. A sobremesa deve ser à base de fruta
crua rica em fibras. As recomendaçÕes dieteticas para este tipo de dieta são
aproximadamente de 20 a 35 g'de fibra dietética por dia para pacientes adultos. Para
pacientes infantis (acima de 2 anos) somar à idade mais 59.

Obs: Caso na dieta laxativa não for alcançado as recomendaçôes de fibras, será acrescido
de módulo de fibra sem custos adicionais.

10.12. CARDÁPIOS PADRONIZADOS MODELOS DE CARDÁPIOS QUALITATIVOS

Dieta Almoço Jantar

Livrel

F Acelga/beterraba
raladalcebola
> Bâtata frita
D Lagarto à madeira
> Arroz c/ cenoura
) Feijão c/ legumes
) Melancia

) Alface/rúcula/tomate
) Abobrinha e cenoura sautê
) Filé de frango grelhado
F Arroz
) Sopa de carne moÍda e legumes
) Suco de acerola

)> Salada verde

E-mail: licitacao@santosntoniodoleste.mt gov.br
Àv. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Ántônio do Leste.MT
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- Sobremesa: 1..porção pequena de fruta.

) Salada ao vinagrete
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Livre 2

F Purê de batata
) Peixe ao molho
) Arroz
) Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

F Macarráo a bolonhesa
F Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
D Chuchu refogado
F Laranja

Branda I

F Abobrinha refogada
F Cenoura sautê
F Filé de frango grelhado
F Arroz
F Feijão batido
D Suco de acerola

Branda 2

) Abóbora
F Purê de batata
)> File de peixe grelhado
7 Arroz

Feijão c/ maxixe batido
Suço de cajá

) Legumes no vapor
) Macarrão à bolonhesa
) Bife ao molho
> Arroz ci ervilha
i Feijão Batido
) Mamão

i Beterraba ralada cozida
; Batata em cuboô cozida
> Lagarto desfiado ao
madeira
'> Arroz papa cl cenoura
> Feijão c/ legumes batidos
> Banana amassada c/ mel
i Suco de maracujá

F Abobrinha/cenoura picadas e
cozidas
> Filé de frango desfiado
) Arroz papa
) Sopa de carne moída e legumes
F Gelatina de limão
) Suco de acerola

Pastosa 2

) Abóbora cozida, :

) Purê rosado
) Peixe desfiado
F Arroz papa
F Feijão c/ maxixê batido
) Doce de leite
) Suco de cajá

) Legumes picados e cozidos
) Macarrão a bolonhesa
F Carne moÍda ao molho
F Arroz papa c/ ervilha
D Canja
F Mamâo
) Suco de Goiaba

Dieta Almoço Jantar
F Sopa de feijão
> Banana amassada c/ mel

D Sopa de carne moída e legumes
) Gelatina de limão

l1

) Beterraba e vagem ao vapor
> Batatas assada
) Carne de panela
) Arroz c/ cenoura
> Feijão c/ legumes batidos
) Suco de maratüjá

Pastosa 1
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Leve í ) Suco de maracujá

Leve 2

F Sopa de soja, carne e
legumes
D Doce de leite

F Suco de cajá

F Canja
) Mamáo

) Suco de Goiaba

Semilíquida 1

F Sopa de feijâo c/ carne e
macarrão batido
F Gelatina de limão

) Suco de maracujá

F Sopa de carne moída e legumes
batida
D Suco de acerola

Semilíquida 2

) Sopa de soja, carne e
legumes batida
; Gelatina de abacaxi

) Suco de cajá

Líquida 1

! Sopa de feijâo c/ carne e
macarrão batido

) Suco de maracujá

) Sopa de carne moída e legumes
batida
F Suco de acerola

) Sopa de soja, carne e
legumes batida
> Gelatina de abacaxi

)' Suco de cBjá

) Canja batida
) Gelatina de açaí

) Suco de Goiaba

Dieta Almoço Jantar

Constipante 1

> Couve-Flor c/ cenoura ralada
cozida
> Batata dourada

,> Lagarto de panela
! Arroz
) Caldo de feijão
F Maçã
! Suco de maracujá

F Abobrinha sautê
> Filé de frango grelhado
F Arroz
P Sopa de carne moída e
legumes
l Gelatina de limão
) Suco de uva

F Tiras de beterraba e chuchu
F Purê rosado
> Filé de peixe grelhado
D Arroz
) Caldo de feijão
D. Gelatina

) Cenoura em cubos c/
mandioquinha
F Bife ao molho
) Arroz
F Canja
F Pêra

l5

) Suco de acerola

F Canja batida
F Gelatina de açai

) Suco de Goiaba

Líquida 2

Constipante 2
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) Suco de limão ) Suco de Goiaba

Diabetes 1

F Acelga/beterraba
ralada/tomate
F Couve-Flor e vagem refogadas
) Lagarto cozido ao molho
F Arroz
D Feijão c/ legumes
F Banana

F Alface/cebola/pepino/rúcula
) Abobrinha refogada
> Filé de frango grelhado
) Arroz
) Gelatina dietética

Diabetes 2

) Salada ao vinagrete
) Abóbora
) File de peixe grelhado
F Arroz
F Feijão ci maxixe
i Abacaxi

) Salada verde
F Legumes no vapor
D Bife na chapa
F Arroz c;/ ervilha
F Laranja
D Suco de Goiaba

i Bêterraba e vagem ao vapor
) Batatas douradas
P Iscas de peixe ao molho
P Arroz c/ cenoura
> Caldo de Feijáo
F Banana

F Abobrinha refogada
F Cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
F Sopa de carne moida e

legumes
) Suco de acerolaGastrite 1

Gastrite 2

F Abóbora na manteiga
) Purê rosado
! Filé de peixe grelhado
i Arroz
i Caldo de Feijão
) Suco de graviola

) Legumes no vapor
) Macarrão ao molho
) Bife ao molho
D Arroz
)> Mamão

Dieta Almoço Jantar

Hipercalórica í

F Acelga/beterraba
ralada/tomate

Batata frita
Lagarto ao madeira
Arroz cl cenoura
Feijão c/ legumes
Banana cy' mel

) Alface/rúcula/cebola c/
maionese
F Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
F Arroz
F Suco de acerola

l6
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F Salada ao vinagrete
) Purê rosado
D Peixe a dorê
F Arroz
D Feijão c/ maxixe
D Suco de cajá

D Salada verde
F Macarrão a bolonhesa
) Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
F Laranja

Hiperprotéica
1

) Acelga/betenaba
ralada/tomate/claras em
discos
) Batata frita
F Lagarto ao molho
) Arroz ci cenoura
) Feijão c/ legumes
) Melancia

) Alface/rúcula/cebola
) Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijão
) Suco de acerola

Hiperprotéica
2

Salada ao vinagrete
Purê rosado
Peixe a dorê
Arroz
Fe ijão c/ maxtxe
Aba

) Salada verde
) Macarrão a bolonhesa
! Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
) Laranja

Hiperprotéica/
Calórica 1

) Acelga/beterraba
ralada/tomate/claras em
discos
) Batata frita
) Lagarto ao molho
I Arroz c/ cenoura
) Feijão ci legumês
) Banana c/ mel

) Alface/rúcula/cebola/maionese
) Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijao
) Suco de acerola

Hiperproteica/
Calórica 2

D Salada ao vinagrete
F Purê rosado .

F Peixe a dorê
F Arroz
F Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

) Salada verde
) Macarráo a bolonhesa
) Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
) Laranja

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
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Hipercalórica 2
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Dieta Almoço Jantar

Hipocalórica I

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas
) Lagarto de panela
) Arroz
F Feijão c/ legumes
) Melancia

F Alface/rúcula/cebola
D Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijão
) Suco de acerola

Hipocalórica 2

Salada ao vinagrete
Purê rosado
Filé de peixe grelhado
Arroz
Feijáo c/ maxixe
Abacaxi

'2 ) Salada verde
> Legumes no vapor
)> Bife na chapa
> Arroz
> Feijâo
) Lararya

Hipolipídica I

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas

Lagarto de panela
Arroz cl cenoura
Feijão c/ legumes
Melancia

I

! Alface/rúcula/cebola
F Abobrinha e cenoura sautê
) File de frango grelhado
) Arroz
) Feijão
) Suco de acerola

HipolipÍdica 2

) Salada ao vinagrete
i Purê rosado
> File de peixe grelhado
> Arroz
i Feijão c/ maxixe
) Abacaxi
L Suco de cajá

) Salada verde
) Legumes no vapor
i Bife na chapa
)> Feijão
) Arroz
i Laranja

Hipossódica 1

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas
F Lagarto de panela
F Arroz

F Alface/rúcula/cebola
F Abobrinha e cenoura
sautê
F File de frango grelhado
F Arroz
F Feijão

l8
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.I1 - PRODUTOS PADRONIZADOS
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) Suco de acerola

Hipossódica 2

F Salada ao vinagrete
F Purê rosado
) Filé de peixe grelhado
F Arroz
) Feijáo c/ maxixe
D Abacaxi

F Salada verde
) Legumes no vapor
F Bife na chapa
D Arroz
F Laranja
) Feijáo

Dieta Almoço Jantar

Laxante 1

)> Acelga/beterraba
ralada/tomate
> Batata frita
> Lagarto ao molho
-> Arroz
F Feijão. c/leg umes
D Suco de ameixa

Laxante 2

Salada ao vinagrete
Purê rosado
Filé de peixe grelhado
Arroz
Feijão ci maxixe
Abacaxi

F Salada verde
) Legumes no vapor
) Bife ao molho
F Arroz
) Laranja

FRUTAS, LEGUMES E HORTALTçAS

1 Abacate
2 Abacaxi
a Acelga
4 Alface
Ã Alho

Ameixa
7 Açaí

Abóbora
Banana comprida

10. Banana maçá
11. Banana prata

Batata doce

F Feijão cy' legumes
F Melancia

) Alface/rúcula/cebola
! Abobrinha e cenoura
sautê
)> Filé de frango grelhado
I Arroz
> Feijão
i Melão

Item

6.

8.
9.

12.

t9
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Batata inglesa
14. Beterraba
15. Cebola
16. Cenoura
17. Cheiro verde

Coco verde
20. Couve
21. Couve-flor
22 Espinafre
23. Goiaba

Laranja
Laranja lima

26. Limão
27. Maçâ nacional
28. Maçâ argentina
zv. Macaxeira

31 . Melancia
32
4., Maricota I

34 Pepino
Pera

36 Pimentão
37. Quiabo

ITEM FRUTAS, LEGUMES E HORTALIÇAS
38 Repolho verde I

39. Repolho roxo
40 Rúcula

Salsinha
42. Tomate
43 Vagem

45

46. Carne de 2aqualidade
47. Frango (coxa, sobre coxa e peito)
48 Ovos de galinha de 1a qualidade
49. Peixe (surubim, dourado, tambaqui, pintado, tucunaré, filhote)
50 Presunto
51. Mortadela de frango
52 Queijo frescal
53 Queijo mussarela

E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br 20

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

13.

18. Chuchu
19.

24.
25.

30. Maxixe

Melão

35.

41 .

44. Uva

CÁR'VES E QUEIJOS

Carne de l"qualidade
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CEREÁ'S E LEGUMINOSAS
Arroz agulhinha, tipo um, longo Íino, polido, pct c/ 5 kg

55 Biscoito cream cracker, pct c/ 200 g
56 Biscoito doce (maria ou maizena)
57 Biscoito de leite
58. Biscoito amanteigado

Biscoito de polvilho tipo peta
60. Ervilha

61 Farinha de mandioca
62. Farinha de trigo especial

Farinha de tapioca
Feiião preto
Feilão carioca

oo Macarrão conchinha, pct c/ 500g
67. Macarrão espaguete, pct c/ 5009
68. Macarrão parafuso, pct c/ 500g
69. Milho verde
70. Páo doce
71 Pão de milho
72. Pão francês

Pão massa fina
Polvilho doce

75 Proteína texturizada de soja

AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
76. Achocolatado em pó instantâneo, lt c/ 5009
77 Açúcar cristal superior, pct c/ 2 kg
78. AÇúcar cristal sachê 59
79. AdoÇante dietético artificial (stevia ou sucralose)
80 Adoçante dietético artificial (à base de ciclamato, aspartame e sacarina sódica)

sachê 89

AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
Café em pó, pct c/ 2509, selo de pureza abic

82 Canela em pó
83. Canela em rama
84 Chá de camomila
85. Chá de erva doce
86. Chá de erva cidreira
87. Chá mate
88.
89.
90
91. Extrato de tomate

54.

59

CEREAIS E LEGUMINOSAS

63.
64.
65.

73.
74.

81.

Cravo da índia
Creme de leite
Dextrosol de milho

2l
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11.1 Apenas serão
conforme tolerânci

1 1 .2 Apenas serão aceitôs'como similares produtos previamente testados e/ou autorizados,
conforme tolerância e rêsposta diet-qtgrápica esperada.

11.3 As refeiçôes que não exiglreml as condições especiais, deverão obedecer ao básico
para o fornecimento, da seguinte forma;

D Não repetir o cardápio mais que duas vezes na semana.
> 3 (três) dias da semana ofertar suco, podendo ser industrializado.
) 4 (quatro) dias da semana ofertar fruta.

12. PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

o similares produtos previamente testados e/ou autorizados,
dietoterápica esperada.

92. Gelatina em pó comum (sabores variados)
Geléia dietáica (sabores variados)
Geleia de fruta (sabores variados)

95 Leite de coco
Sal refinado iodado

97. Sal sachê 1g
98. Suco de abacaxi

Suco de acerola
Suco de caju

101 . Suco de goiaba
Suco de manga
AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
Suco de maracujá

104. Suco de uva
105. Vinagre de vinho branco

óreos E coRDURÁs
106. Azeite de oliva

Maionese industrial
Margarina cl sal o/o de gordura trans
Margarina s/ sal % de gordura trans

1 10. óleo de siráasol
Óleo de milho

112 Óleo de soja
LEITES E DERIVADOS

I Leite integral, longa vida, Uht
2 Leite desnatado, longa vida, uht

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 22
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93.
94.

96.

99
100.

102,

í 03.

107.
108.
109.

111.
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'12.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

12.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento rêalizado após a reapresentação das notas
fiscaislfaturas;

12.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

í2.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

12.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (kinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota Íiscallfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, confo'rmê 'ihdicailo no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada:

12.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bêri como, os Quq forem negociados com terceiros por intermédio da
operaÇão defactoing;' .i : iIj|
12.8. As despesas ba4cfrias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serâo de responsabilidqtle,da Contratada;,

,.],

í2.9. Quando do pa§àmento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável; : ill
12.10. A Conúatada regiilarmente eptante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos im§o§tos.e coqrtriUuiioes abrangidos por aquelê regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionaôo à dpresentação de comprovaçâo, por meio de documento
oficial, de que fa2 jus' âo rtrata$iÇnto itributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. I : ,

1 3. DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

Unidade 03 Secretaria de Administraçáo e
Planeiamento

Funcional progÍamática 4.122 5004 2012 MânutenÉo das Atividades da
Secretaria

Ficha 61

Dêspesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidadê 09 Secretaria Mun. Viação, Obras e
ServiÇos Públicos

Funcional programática 15.452.5011 .2062 ManutenÉo da Sec. Mun. de Viação e
Obras

Ficha 599
Despesa/fontê 3.3.90.30 Material de Consumo

E-mail: licitacao@antoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sârta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.306.5016.21 12 AquisiÇão de Gêneros AlimentÍcios
Ficha 354
Despesa/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidadê 06 Secrêtaria Municipal de Educação e
Cultura

Funclonal programática 12.306.5007.21 13 AquisiÇáo de Gêneros Alimentícios
Ficha 369
Despesa/íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente

Funcional programática 20.601 .5012.2068 Manutenção das Sec. Mun. Agric. Tur
Meio Ambiente

Ficha 688
Despesa/fonte 3.3.90.30 MateÍial de Consumo

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência
Social

Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Sec
Mun. Assi. Social

Ficha 512
Despêsa/Íonte 3.3.90 30 Mâterial de Consumo

rn. oenrcaçÕes Dl CoNTnATADA, E ENTREGA Do oBJETo.

14.1. As secretarias soficitantes localizadas em perímetro urbano, ou que porventura esteja
realizando trabalhos dentro da cidade, e venha a solicitar refeiçÕes do tipo MARMITEX,
devem ser atendidas 'in lloco", Íicando a contratada obrigada a realizar a entrega, sempre
solicitada. ;: , I

14.2. As entregas devem cuinpriri horá1ios padrôes diários, independente do dia ou
demanda particular da contratada junto a outros serviços que preste a terceiros, ficando
estabelecido os seguintes prazos e horários.

14.3.1. Dos prazos de entrega frca estabelecido que, a contratada se comprometerá a
cumprir a entrega das refeiçôes quando esta for solicitada dentro do período estabelecido
para a refeição, constante no próximo subitem.

14.4.2. Dos horários padrões para refeições, ficam estabelecidos os seguintes horários,
para suas respectivas refeiçÕes;

. Almoço a partir das 'l 1:00 horas, com encerramento as 13:30 horas.

. Janta a partir das í9:00 horas, com encerramento as 20:30 horas.

14.5. O solicitante, poderá selecionar os alimentos disponíveis no cardápio do dia, para
compor a sua refeição, bem como o porcionamento.

't4.6. Na Secretaria de Saúde, por vezes, se faz necessário o fornecimento de alimentação
a pacientes, e se tratando de pacientes, pode haver restrições quanto ao consumo de
alguns alimentos, mediante seu quadro clinico, e ou restriçÕes alimentares que possa ter
por, intolerância, ou ainda doença que restrinja sua alimentaçâo, sendo assim, a
CONTRATADA, deverá dispor de alimentos os quais estão abaixo relacionados, para
atender os mais diversos pacientes, obedecendo sua dieta, quando for o caso, citaremos 4

E-mail: licitscâo@sântoântoriodoleste.mt.gov.br 14
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(quatro) dietas junto a seus respectivos casos, e as opções de alimentos para sua
composição, atendando-se ao porcionamento que também poderá ser solicitado, caso
necessário.

15. DTSPOSTçÕeS CenArS.

15.1. A licitante deverá se atentar a todos os itens e exigências constante, tanto nesse
TERMO DE REFERÊNClA, quanto no EDITAL, pois, estes dois se complementam.

15.2. O proponente vencedor, só irá iniciar o fornecimento das refeiçôes após assinatura
do contrato, e constada toda regularidade fiscal.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de fevereiro de 2021 .

CLAUDILENE OLIVEIRA OOS SANTOS JOSE ARIMA EIRA ALVES

sEc. MUNrcrpÂL DE EDúcAÇAo E CULTURA

PORTARÁ OO2/2021 DE 01t}lt2o21

PRE MUNICIPAL

s
tz CASTRO

UN IPAL AGRICULÍURA TURISMO E
MEIO AMBIENTE

PoRTARTA oo3/zo2i DE o1n1no21 |

i,ARCOS DA SILVA ALVES

SEC. MUNICIPAL OE SAUDE

PORTÂR|Â 001/2021 0E 01t01t2021

ROSANI MEN GASSI ALVESEDEMAR MENEGASSI
SEC. MUNICIPAL DE VIÂÇAO OBRAS Ê SERVIÇOS

PUBLICOS

PORTARIA OO5/2 oÉ 01to1t202

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 2O2L/ 2024

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 0É 0',v01t2021

E-mail: licitacao@santoatrtoniodolesle.mt.gov.br 2s

Av. Goiás - N" 367 - Jardim §anta lnês - Fone: (66) 34E8-10E0 - CEP 7E628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



W

"-1,.q'|tE"n,ElT.__--ãr|i._,_-
,-.ãLr!.---ú

- ,..r-.4! :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

TONIO DO LESTE

I

Páginá 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇão Responsável

O(,48O/2I JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçáo

AOUTSTÇÃO DE REFErÇÔES

Data

25t02t2021

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE REFEIÇÁO OO TIPO "SELF SERVICE" E OU 'MARI\4ITEX", VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAIVIENTO

Item C&. Produto Cód.TCE DescÍiçáo do Píoduto
Dêscriçào Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
o

1 00í.030.i12í 00013060 REFÊICAO PREPARADA - DO TIPO SELF sERVlcE uNtD 1000 0 2

2 00í.032.676 4í2868-0 SUCO TNOUSTRTALTZADO EM PÓ COM SABORES VARTADOS 3OO |VIL(SUGESTÀO DE TIARCA- REFRESKANT OU TANG ) UNtD lOOO 0 2

Presidente ano AlmoxariÍado

c:

I t-

----#i----_

l.-/'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Págrna 1

Solicitação de Materiaas / §erviços

Requisiçáo

00485t2'.1
Descriçáo

Responúvel

EDEMAR MENEGASSI

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Data

25t02t2021

Podêr

órgào

Setor Solicitante

Jênho dê Custo

PlEca

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

1E GASINE'IE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
soLrcrrAÇÔES
@4b4t21
004?,?121
00482t21
004€1t21
@460t21
00479t21

Item Cód. Produto cód.TcE DescÍiçáo do Produto
Jescriçáo Delalhdda do Proúrto

1 Ooí.032,S48 00065064 RÊFEICAO PREPARADA - DO TIPO MARMITEX uNtD 7300 0 11

2 00í.032.878 412658.0 SUCO TNDUSTRTALTZADO EM PO COM VARIOS SABORES 3OOML ( SUGESTÁO DE MARCA -REiRESKANT OU TANG) uNtD 7300 0 11

3 Ooí.030.42í OOOt3o6O REFEiCAO PREPARADA. DO TIPO SELF SERVICE uNtD 1000 0

4 00.1.032.876 4í2S68.0 SUCO TNDUSTRTALTZADO EM PÓ COM SABORES VARTADOS 3OO ML(SUGESTÁO DE MARCA- REFRESKANT OU TANG ) UN|D 1OOO 0

5 001.032.846 00055064 REFEIoAo PREPARADA. Do TlPo MARIVIÍEX UNID 2OO 0 15

6 001.032.678 412858^0 SUCO TNDUSÍR|AL|ZADO EM PO COM VARIOS SABORES 3OOML ( SUGESTÀO DE MARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 2OO 0 15

7 00í.032.646 0006506.4 REFEICAO PREPARADA. DO TIPO MARMITEX UNID M 0 23

8 00í.012.678 412658.0 SUCO INDUSTR|AITZADO EM PO COM VARIOS SABORES 3OOrVrL (SUGESTÂO DE I'IARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 4OO 0 23

9 001.032.048 00055064 REFEIoAo PREPARADA - Do TlPo MARI\,ITEX UNID 600 0

íí 001.032.646 00055004 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO ITARMITEX UNID 600 0 18

('

t

í

12 0oí.032.678 412658{ SUCO TNDUSTRTALTZADO EM PO COM VARIOS SABORES 3OOML ( SUGESTÀO DE MARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 600 0 18

b{

vtil
I

§"

-" -(

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo

- --- - - - - - - - -o-E:rylÉo- - - - ---

2

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Presidenle

Solicitação de Materiais / Serviços

Secretário Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AnITONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Págrnâ 1

Solicitação de Materaais / Serviços

Requisiçào Responsável

00484121 EDEMAR MENEGASSI
Oescriçáo

AOUTSTÇÃO OE REFEIÇÃO

Data

25t02t2021

Poder

órgâo

Selor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observeção
REGISTRO DE PRÊÇO PARA FUÍURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE REFEIÇÂO DO TIPO "SELF SERVICE" E OU "MARMITEX" VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE VIAÇÃO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Item Cód. PÍoduto Cód,ÍCE Descrição do Produto Unidade Qtde Otde Rec C. Custo
Dêsc Detalhada do Produio o áo

,I 00í.032.646 ooo55084 REFEICAO PREPARADA. DO TIPO MARMIIEX UNID 600 0 1B

2 001.032.678 4í26684 SUCO INDUSTRIALIZADO EI\,I PO COIVI VARIOS SABORES 3OOI,L (SUGESTAO DE MARCA .REFRESKANT OU TANG) UNID 600 0 1B

Almoxârifado

(.f
F§
,l
I

Presidente

(

Secretário
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PORTARIA N". OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PLIBLICOS desta Prefeitur4 conforme l-eiiMunicipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Administração e Planej
portaria.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

amento que tome as providências necessárias para a execução desta

:

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE

CIMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0t DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA YIEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

I
PUBLICA-SE

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90
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. 4 de Janeiro dc 2021 . Jomal Olcist Elerônico

RegiBtrada nâ 3êcÍBtaíi8 dê &rriÍIsb8ção ê Plsnlia'tlcnto e prôlicada
por afx!Éo cÍn locEl dc coshÍre, coríorrlE na le0llhçfg eín viíloí.

PREFEITURÀRECURSOS HUÍIIANOS
PORTAR|"A N.. 00312021.

DEr 0í DE JAIÉ|RO DE 20:aí.

JOSE Ann ATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipat de Sânto Antonto
do Le9!8, Esbdo de Mâto Grosso, no uso de srlas eúibrições legslg.

RESOLVE

Arígo í. - NOà,lEtA o SÍ'. EDER LU|Z OE CÂSTRO, para ÍespoÍÉ.r p€lo

CATgO dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TÊ deata Pr€Íêitura, colíoÍr|e Lel Munlcip8l n 8082020 de 13 de outJbío
NM,

ÁÍttgo ? - DeEíítnú a SêcÍetaÍia Munidpal dê Administraçáo e Planeia-
rnento quc tqrâ 8s pÍoüdéndas nece6sárlas p€re s exeqJçto desta poÍ-
taria.

Arügo 3l - Esta PoÍtrda êntra cí'r vigoÍ na ddô de sua puuicaÉo.

Artgo ao - Ran ogárn - sê as dispGlçô€s €ín coí{ráílo.

REGISTRA§E

PUAUCA.SE

CUIPRA§E

GABII{ETE DO PREFE]ÍO

E :01 DEJA EIRO DE 2021

JOSE ARIXÂIEIÂ VIERA ATVES PREFEÍO UNICIPÂL

Reght'ada na secÍetaÍia de ÂddriÍildrâÉo e Planejaínento e Rôllcade
por sixâçáo em locsl dê costunE, coíío.rnê na leglglaç5o em ügor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARI,A Nô. OO2,/2O21.

PREFEÍTURA,'RECURSOS HUI'ÂNOS
PORTARIA N.. 00r/202í.

D!: 01 OE JANEIRO DE 2021.

diariomunicjpal.org/muamm . wv/r^r.amm.org.tr 313 Assinado Dgitalmenle

Mthictplos do &tado de Mato crosso . ANO XVt I N. 3.ôiE j:,

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES, PÍeGib Municjpst de Sânto Antonio
do Lede, Estado dc Mato GrGso, no uso de 3uas autbuiçoês l€gais.

RÊ9OLVE;

Arügo í'- NOMELÀ o Sd. IÁRCOS DA STLVA ALVES. para rosponder
pêh cE.go de SECRETÁRO DE SAÚDE desta PÍeídtura, coírfoÍnê o Lei
Municipal n' 808/2ü20 de 1 3 de outubro 2020.

Arügo ? - DeterminsÍ a Secíêtâria Municipal de Administ"aÉo e Ptaneia-
rÍlsnlo qu€ tome as pfovldêncjâs necessáÍias para a erecuÉo desta por-

laria.

AÍü0o 3l'- Esta Portaria enú'a em ügor na data de sua püblicaÉo.

Aítlgo ,aô . Revogam - se as dispo3lçô€s efi contráÍio.

REGIS?RA§E

PUBUCA§E

CUXPRÂ§E.

GÂBI}{ETÊ DO PREFE]TO

Ef,: 0l OE JÂI{EIRO DE 202í

JO§E ARIIATETA VIEIRÂ ATVES PREFEÍTO f,UNICIPAL

Regislr8da na Secrêtaria de AdmlniEtraÉo e PlanejameÍúo e Public€da
poi alLaÉo em locll de costume. conbíme na legislsçáo em ü9o..

DEr 01 DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIIATEIA VIEmA ALVES, Píeíêito Munlcipal de Sânto Antonio

do Le3te, E§ado de Mâto Grosso, no uso de suas alrlbuiçõe3 legab.

RÉSOLVE;

AÍtlgo í'- NOMEIA o SÍ'. EoEí{ÂR fEl{EGÂsS|, püa respondêr pelo

cargo de SECRETÁR|O DE vlÂçÀo. oBRAs Ê sERvlÇos PÚBLlcos
desta PÍehitura, coííoíme Lei Munidpsl n'8082ü20 de 13 dê outubro

2020.

&tleo 29. DctêrÍÍdnaÍ I Sêc.êtert8 Munldpal de Adminirt'aÉo e Planeia-

rnento que toÍÍE 8s píot irências necêssáÍias parS a exeQÉo de3ta PoÍ_

taÍla.

ArüCo f - Estô Poítâíla entr! em ügor na datt dq §ua publi.âÉo.

Artleo 4' - Revogam - tê as disposiçóes eín conlrá.io.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRA-sE.

GABINETE ÍE PREFEÍTO

EÍí: 0í OE JANEIRO OE 2@l

JOSE ARI ATEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO ÍúUNICIPAL

Regbr8da na secÍela.ia de Adminlstraçào e Planejamento e Publicada
por aírâçáo em local de cost me, contoríE n8 legislâçáo em ügor.

PREFETTURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 006/2021.

DÉ: 0í DE JA'{EIRO OE m2í.

JOSE ARIXÂYEIA VIEIRA aLvEs, PÍoIêito Municipal de Sanlo Antoíúo

do LÊte. Estado de Mato G.6so, no uso de suas akibulçõês lêgais.

RESOLVÉi

AÍíeo í'- NOMEIA 8 sl'. ROSANI tlEllÉGASSI ALVES, pa.a respoodeÍ
pdo csIgo dê SEcRETÁRro DE ASSSTÊNCh E AÇÀO SOCIAL destô

PreÍeltu.a, coníorÍrle Lei Muricipal n' g)8/2020 de í3 de outubro 2020.

OE: Oí DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIUATEI VIEIRÂ ALVES, PÍrÍelto Munldpal de Santo Antonb
do LeslÊ, &tado de Msto GÍosso, no uao d€ srrar 8tÍihriçóes leg8is.

RESOLVEi

Ardso lo - NOMEIA I $'. CLÂUDILENE OLIVEIRA SAI{TOS. paÍa re3-

pondÊí pclo cáÍgo de sEcRErÁRlo oE EDUcAçÃo E CULTURA desb
MlüJr4 corfu.me Lei Munidpal n'808/2020 de 13 de outubÍo 2020.

AÍdgo 2t - DêbÍílnar a Se{Íeta.ia Municipal d€ Administ ação e Plânei&
ÍrEnto que toríe a9 proüdênci8s necessârias pars a exeq.rÉo desta poa-

taria.

Artigo 3'- Estâ Ponaria entra eín vigo. na data de sua publicaÉo.

ÂÍtlgo ,a' . Rêvogam - 8e a5 dilpo8lçôes em conúário.

REGISÍRA§E

PUBUCÂ-9E

CUÍ{PRA§É.

GÂBIT{ETE DO PRÉFEÍÍO

EÍú! 0í OE JArlÉlRO DE 202í

JOSE ARIf,ÂTEI,À VIEIRA ATVES PREFEITO IUNICIPAI

Regiírad! ne sê.r€t8rla de AdndÍ{sbrÉo e Pláneiamroto c Publicada
po. altxBçáo em localdc costume, coÍíoÍÍn€ na lêglslaÉo em vigor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NÔ. OO5T2O21.
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DE SANTO rr{

W
PREFEITURA MUNICIPAL
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

TONIO DO LESTE

Págrna 1

Solacitação de Materiais / Serviços

RequBiçâo Responsávsl

00483121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

AOUTSTÇÃO DE REFE|ÇÂO

Data

25t02t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

Observação
PÉGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE RÊFEIÇÂO OO TIPO "SELF SERVICE" E OU "MARMITEX" VISANDO ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO E CULTURA

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidâde Qtde Qtde Rec. C. custo
ObsErvaçâo

_ _ 
q,§9rlç_á9

1 00í.032.646 00066004 REFEICAO PREPARAOA - LO TIPO MARMITEX UNID 600 0 12

2 001.012.878 412068.0 SUCO |NDUSÍRTAL|ZADO EM PO CO|VI VARTOS SABORES 3OOirL ( SUGESTAO DE I\íARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 600 12

Presidente Secretário AlmoxariÍado

f,t
f
I

e'P
I

=fr

Delalhada do Produto

0



PORTARIA N". OO2I202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATETA VIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUB

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MI]NICIPAL

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

U

Ôá

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000í -90

publicação.

I

Regisrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afrxação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.



4 d€ Janeiro d€ 2021 . Jotnat OÍ.rat

Roekü8ds ne s€.r€taria de AdminkúEgâo g phnejrÍnonto e publh.ô
por 8fuaçâo om local de co3tJms, cülqrnâ É logHeÉo {r ü9o..

PREFEI'URA'RÉCUREOA HUXAI{OSFfit EA I!. O3r20:?r.

DE: 0í f JAIEIRO OE Zülí.

JOSE AEIAIEIA lrER /ltYES, Hêito Mu{cipat dê Sento Ariooô
ô Lôsb, É!t!do dc lrato crso, íro uso (b ara§ !úibrrrçóc6 bgrb.
REAOLI,Ei

Arüeo 1'- NOMÉA o Sí'. EIIER LUtr OE CASTRO, psra .êDqúsr pdo
caqo de sEcRErÁRto oE AGR|GULTURÂ TURTSMO E ME|O AMBTEN-
TE .r..t Prlhiturr, coíúoíiê Lêi Munidpal nô 808/2020 de ,3 de ooüübío

m20.

Arügo ,i . DcbírÍrur I S€.Êtada futrrldpd de Admlnht àÉo a Eancjô
monlo qlrebme .r proüd&KJa3 n€c€6aái8Ê pqr. s eEcüçào dod. po.-
ülrlÀ

Arülo t - EEtr Po,tada antr. !m vlgo. na ôh ê rua ptblicaÉo.

Arü9o a'. R.\rogam - !. .3 di6p6lÉ€3 âífl rytd.io.
REdSrnÂsE

PUAUCAêS!

ct PR §E
GAAIEIE DO Pf,EfEITO

fl: 0í OE JâIERO DE 2o:tl

JOSE ARTATEA VIBFA ALVES 
'R=FEllO 

xt'iüCIPAL

R !úôbüb na 8êcrela.ia dô Ádministrâçao ô Fla,têiamênlo 6 Puuiáda
por albcição crn local dc c6slme, confqrne ns legiCaÉo em ügor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUI'ANOS
PORÍARIA tí.. 002202í.

DE: 01 DE JAt{ERo DE 2021 .

JOSE ARIATEI,À VEIRA ALVÉS, Prbíib Munldpd de Sar{o Anton'o

do L9rb, Edádo do Meio Gi!§ao, no uso do 3uás âtnbuDô€s l€gôb.

RE3ot-vE;

Ár{go 't'. NOMEA a Sí. CLAUDLEI,aE OUVER^ SANÍOs, p.í! íos"

pond€r pco c8Í!o de sEcRErÁRo oE EoucAÇÂo É CULTURA d€5r8

PÍBlqiti.dB, .ôôÍorme Lei Mllíddpd no 00812020 dê 13 dê orrtlbo 2020.

AúlCo ?. Dêbminar I S€crôtaria Municir| d6 AdmlnEfraÉo o PlaDêj&

msnb que tomê as píoüd&rdas nccêssáÍ16 parâ â 016(14á0 dütta por-

laria.

Ardgo 39 . Eria Poáâda €ntrê êm vÉd na dâb ds $a publicáçâô.

Arügo a'- &\ogam - 9a as dispodç6t6 am coô6Íb.

REGlATRÀ§E

PUBUCÁ"§E

CUIIPRA€E

GABI}GIE DO PREFEIÍO

Éllr 0l DE JANERO DE 2021

JOSE AEIAIEIÀ VIEIRA ALVES PREFEITO XUNIOPAL

Rooiírlrda n6 secí&ir dê Âámlnt!ü'açâo e Planeiamenlo e Ptô[ceds
poÍ alirttão €rn locâl d€ cosbílro, ooríoÍ?n€ n! l€gid.Éo sn úiior.

PR EFE]TU RA,/REC U RSOS HUMÂNOS
PORTARIA r{.. 001/U}2í,

DE: 0t DE JAiIEIRO DE 2021.

dia.iomunicipâl.orDrímt/emm . rM^/{r.âmm.oíE.bí 313 Àssinado Di0rtâlmenle

Munhldor do Estado d6 lrato 6Íosso . ANO XVt I N' 3.63á

JOSE AflútÍElA VIERA ALVES, PrEf€ito Municio€l do Santo Antonio
do Lqals. E bô d9 Malo G.6o, m uso ds 6lra6 âtrüut9ô€§ l€gsis.

RESOLVE;

Arteo í'- tlOMÊlA o Sf. IÂRCOS lrA SLVA 
^LVÉs. 

psre r.€pond€í
p€lo c.AD do SECRETARIO OE SAúDE d6t. PBbitura. oo.úoímo o Lei
Munldpd n' 804f2020 do 13 do oulubro 2020.

Arüeo ? - OdêrmirlaÍ I SoqctaÍia Múnilpat dc Adíninbtraoão o Pt.noja-
mônto q!É bÍÍÉ â8 proridências nêcêa6áÍiáÊ pârâ a oxlqrção d6sta por-
ts.i8.

Ardgo !t- EEta Podgria 6fltrá em vboí ne dats dê sus puúicaÉo.

A{igo a' . Rovogâm - sê as disposiçó€§ em co6trário.

REGI§TRA§E

PÚBUCA.SE

CU PRA.§Ê

GAAO{EIE OO PRETEÍIO

Elí:0í DEJA EIRO DE 2oiaí

JOSE AETATEA VTEIRA ALVES PREfEÍTO UI{CIPAL

Rsgbfãda na socÍetâÍia d6 ÂdministrâÉo ê Plân€lÊmento e Publicada
pú ãltrâCo 6m locd dê coqtum€. coníoírn€ ns lggiCação om vigo..

PREFEÍI.'R'üRECURSOS HUMA},IOS
PORÍAR|A N..005/2021.

E: 0í DÊ JAI{ERO DE 2021.

JOsÊ AEXAÍAA UERA ALVES, Píêf€ito Municip6l do Ssnb AntoÍrio

do L.str, Eshdo do iraio GíG.§o, m uso de 6urs atibdÉêâ 1606b.

RESOLVÊ;

Ardío í'- NOMEIA o Sa. EDEXAn XENÉGA$9, parô rêspoÍldú Odo
carlo d. SECRETÁRIO DE VIAçÃO. OaRAS E SERVIçOS PÜBLICOS

dcds PÉíêinJrâ, conôrmô Lai Municipãl no 808f2020 dê 13 dê outubo
?o20.

Ardeo ? - Ooleminâa a §€qrtsdo Munklpol da Âdminbtí!çào e Pl8Íloj€.

mento qrra ioÍrÉ a§ oíorldâncias neoâasáÍiâ! p6ra a ex€crrçáo delta po.-

tad8.

Artío y . Est Po.tarla eírlÍa em vlgoÍ n€ dda de s{lô public8çilo.

Atdgo f - RevogEm - se as dBpciÉ€s €rrl coriÉíb.

REGISTRA§E

?UAUCA§E

ctflPR .s:
GAEIIIEÍE DO PREFEIÍO

EI: 0í OE J }IBRO DE 2(lll1

JOSE AEf,ATEIA VIERA AIVES PREFETIO UNCIPAL

Rêgisráda ná sacÍáar'€ dê Âdínini§lação ê Planaiamanto ê Puuicadâ
poa sfxacào om locd do coatJmê, collíotrlla na lagid8çto êín viÍlot.

PREFEITURAIRECURSOS HUIitAtIOS
PORTARTA N.. O06t2021.

Dtr 0l DE JAt{ElRo OE 202í.

JOSÉ A5ü A?EIA VIÉRA ALVES, PÍêíeito Municipal do santo Ânlonio

do LBrt€. Estâdo do Melo Grcsso, íro lJ30 de luss al.ibulçôe§ l€ek.

RESOLVEi

Arügo l'- NOMEIA 6 SÊ. Ros^lll I,ENEGAS§ AlvEs, 9sr. Í.sPon leí

P€IO CAEO d' SECRETARIO OE ASS§TÊNCIA E AÇÃO S@IAL dô51â

ProÍslürra. contlrno Lei Muniipsl n'808/2020 dê 't3 d6 outub.o 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90W Página I

§olicitação de Materiais / Serviços

Requi8içáo Responsável

00482121 EDER LUIZ DE CASTRO
OescíiÉo

AOUTSTÇÃO DE REFE|çÂO

Data

25t02t2021

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Pl8ca

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA. TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC, AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC- AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
RÊGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVÊNTUAL AOUISIçÁO DE REFEIÇÀO TIPO "SELF SERVICE" E OU 'MARMITEX" VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

Item Cód, Prodúo Cód.TCE DescriÇâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unrdade Otdê Qlde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 001.032.646 00055004 REFEICAO PREPARADA - Do TlPo IVIARMITEX UNID 4OO n 23

2 OO1,O?2.878 412668.0 SÚCO INDUSTRIALIZADO EM PO COIVI VARIOS SABORES 3OOML ( SUGE Ão DE MARCA .REFRESKANT oU TANG) UNID 4OO 0

aPresidenle Almoxarifado

.." I

i.

Hs
:l
I

(



&
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

C
E
outubro 2020.

Administação e Plan
portaria

publicação.

REG

PORTARIA N". OO3/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RDSOLVE;

lo - OMEIA o Sr'. EDER LUIZ DE
O DE AGRICULTURA TURISMO

conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de

na data de sua

em contrário.

Municipal de

execução desta

75
CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202r

JOSE ÀRI VIEIRA ALVES
MUNICIPALPRE

PUBLICA-SE

I

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.



4 dê Janeiro de 202'l . JoÍnÊl Ohcral

R€gbhdâ nà sôcÍ6tarl6 do Ad.nlohüeCo ê Plânoiâríonto e Pubtcada
por afixaÉo em locd do co3ürm6. coííorÍrê ne lg0jdação om ügq.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTAÍUA r{.. 003/202,t.

DE: Oí DÉ JÂNERO I,E 2OJ2I.

JOAE AEIAÍEA VEtnA ALVES, Pneíeito Mmklpal dô Santo Aíltdlb
ô L8§üê. €dâdo dê iiiâto êno.so. no uso (b suas âbibufões lcÉb.

ÍtÉ80LlrE;

&ügo 1". NOiiElA o Sl,. EDER LUtr OÊ CASIRO, parâ Ísspondêí p6b
carw de SECREÍÂRO OE 

^GRICULÍURA 
TURTSMO E ME|O AMBIEN-

TE d.6tr PrÊêilur!, coiÍo.rnê Lêi Muíücipd d 808/'2020 de I 3 dê or.rtubro

2oim'.

Ardep ? - O6loíminar â Sê.ÍÊtadâ Uunicipd de Adminiírâção o Plenêts
monto qus bmo es providãndrs ísaâssáriá§ palà a exoq!Éo deste por-

trÍb.

AÍfOo f - Esta Po.hda aíia em vloo. na data dê 6ua puukáçào.

AÍügo f . Rorrogsm - s. 83 dbpG@s om contúrio.

REGI§TRASE

PUBT CâÊ88

CUIPRÀ8Ê

CASIETÊ DO PREFãTO

EIl OT DÊ JANARO DE 2O2I

JOAE ATüIAÍEA UÊMA ALI/ES PREFE!ÍO II'iNOPAL

Rogbü'ad! rla sêcíltaria do ÀrÍnirüírâÉo ê Flânejamênto ô Prtllc€d€
poÍ afixaÉo ern locd dc costrmê, çÜlbÍÍn nâ lêgidaçáo em viÍtoí.

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA I.. 002,/m2í.

DEr 0t DE JAiEIRO DE 2021 .

XrSÉ A XAÍEIA UEIR ALVES, PteÍeito Munitipd & Santo Àntonb

do Lrsto, Edâdo de Mâto Grcaso, no uso de sua§ sbibulçõ€E lagak.

RE3OLVq

AÍ{go t'- NOMEIA 8 SC. CLAUDII'ET{Ê OtIVERA SA,{ÍOS, para r.s'
pond6. pdo c€rlo do sÉcRETARlo DE EOUCAÇÃO E CULTURA d6sta

Pr.bilrra. corlôíÍne Lei Mt!|lcbâl n' 808/2020 do I 3 do ouubío ã)20.

Aíüeo,? -Oetemi.lâr a S€cÍ€isÍia Municlpal de MminlstÍaçào e Plenoja-

monto quê bmo t p.ovidàries n€ca§§árbE plaâ a oroq&ào dêsta poí-

târia

Ar§go 3P. ÉBta Poítaíi8 €írta 6m vi06 ne da . do 8ua puuicaÉo.

Artlgg,a'- Rôrogrm - 3e ar dhpolh6e! êm conttálb.

NEG|SÍR}SE

PUBUCI"SE

CUIPRA€E.

GAB|ITEÍE DO PREFEIO

EI:01 DE JAXERO oE 2021

JOSE AEIATEIA VIEIRÂ ALVES PNEFáÍIO XUÍ{CNPÁL

ReoEfrada na !€a€üría de AdôinirtÉÉo o PlEngramento e PubXo6d6

por afrIaÉo am l@l d€ co6tuor€. co,ÚoaÍns na hgldaçàô om vigpr.

PREFÊ]ÍURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTÀRA r.. 00í1202í.

DE: 01 DE JANEIRO DE 202Í.

dbrio.íuni*psl.oí!y'muetnm . \h^/w.amm.or$k 313 Àssiôado D(?ilalmenle
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JOSE AIdIAÍE|Â VIEIR ALVES, Prsfeito Munkipal dr SaÍ o Antoilo
do L€gb, Estado do iliato Grosso. no úo da $ras alíiblits€6 lsglis.

RESOLVE;

Arügo l'- NOMEIA o Sr.. TaARCO§ D slLVA ALYES, p6râ Ílspo.ldôí
pêlo cârgo d6 SECRETÁR|O OE SAÚOE d6t6 Píeb!&.r., co'lto.Inê o Lei

Munldpd n'808n020 de 13 do outubro 2020.

Arü3o 2'- Dotêrminar a Socíataú Muniajpsl do Adminiíreoào e Plaoeia-

mento que tolne a6 provldêncla6 n€ca88árja6 pârâ a oro.r4áo dostâ poí.
tâíiâ.

Arügo 3!- Esb Podariâ €ntra om vhor nâ dâts d€ suâ puuicaçáo.

Artigo f. Re'ro€6m - sê as dlsposiçôês ê.n conléno,

REGISÍRA€E

PUBLICA.SE

cullPRA-SE

GAANEIE OO PREFÉITO

Etl: 0l OE JANEIRO DE 2021

JOSE AFXATSA VIERÂ ALVES PR€FÉITO BUrldPAL

Rogirua& na s€ctgtaÍia dê Ádminisfação ô Plânaismento € Publi.aada

poa 6írâÉ0 em locd d€ @§tum€. coníomo na legidagão om viJor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00í2021.

DE:0í OEJA EIRO DE 2021.

JO€E AEX IEÂ VIERA AL!rES, Praíêito Municlpd dê Sanlo Aíionio
do Lssb. E3t do dô ilato Gosso, nô uso do 8u5s stribuiçõ€31ê9ais.

RESOLVE;

Ardgo l' - NOMEA o Sr. EDEIAR IENEGASSI, parô íesponder pelo

cárlo de sEcRETÁRrO DE VIAçÃO, OBRÂ§ E SERVIçOS PÚBLEOS

dealô Pírr.lbía, conroÍmo Ler Municjpal n'808f2020 dê 13 dô oullbÍo

2020.

Arügo ? - Oôt€rminâÍ a S€ctrtsíiâ Munhip6l dô AdministraÉo o Planeja-

msnto que toíro as providência3 n€c83áriaô pâaa a ôx€oJçáo do6te po.-

têria.

Arüeo 3.. Esta PoÊaíia entre om vigor na data dô suâ pudicâÉo.

Ardlo lr - Rewgam - 36 a§ dispositse6 êfi contÉdo.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

clr PRA-SÉ

GABII{ETE OO PflEFEÍÍO

Erl: 0í OE JANEIRO OE 202i

JGSE ARIAICIA VISRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

Rrglsuada nâ sertârio dG Admini§üaÉo ê Plânêjarúnb ê pubü,cadâ

por afiEção am locd dr oo§tumê. contortnô na ,egidação êm viloÍ.

PREFETURA/RECURSOS IIUMANOS
PORTÀR|A N'.00612021.

O:r 0í DE JA EIRO DE 2021.

JosE ÂÍd 
^ÍElÂ 

vlãnÂ ALvEs, Prêrelto Municipd do Santô Antoírio

do Lerb. Esiâdo ds túalo Grosso. no uso dê suâs atrablid€s!êgâi§.

RESOLVE;

Ar$go l'- tlOMElA a Sl.. ROSAM IEI{ECAS§ ALVÊS, paía.6pondôí
p€lo oErlp d6 SECRETARIO OE ASSTSÉNOA E AÇÀO SOCIAL dêstâ

Písíêih.ns. eonfuriê Lâi Municipsl no 808/2020 do 13 d6 outubÍo m20.
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SolicitaÇáo de Materiais / Serviços

RequisiÉo Responsável

00181121 ROSANE MENEGASSI ALVES
D$criçáo

AOUTSTçÃO DE REFE|ÇÃO

Deta

25t02t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçâo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÂO DE REFEIÇÃO DO TIPO "SELF SERVICE" E OU "MARMITEX', VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES DA SECREIARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Itêm Cód, Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Observaçáo

UNID 2OO 0 15

2 ooí.032.678 4í2658-0 SUCO TNDUSTRTALTZADO ErVr PO COM VARIOS SABORES 3OOML ( SUGESTÃO DE MARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 2OO 0 15

-- .G-"^* J**.+*.ÁÀl
Presidente Secretário Almoxarifado

í

I

ffi
I

-;i:r: -;fliÚz -- -- ;*-- --'--:--i:--lgÉ-- --. --'--1àr;.*-- -- . --;-rÇ;* - -

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Poder

ór9ão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

1 001.032.646 00055064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO I\TARMITEX



PORTARIA N'.006/202I.
DE: 0I DE JANEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de §ECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃo
SOCiAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Administração e Planejam
portaria.

REGISTRA.§E

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

ento que tome as providências necessárias para a execução desta

I
3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

CA-SE
CUMPRA-SE.

PT]BLI

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMA'TE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e E[anejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'1 7.362/0001-90

publicação.

I



de Janeío de 202

Registftúa na sec.etaria de Administraçáo e Plenejamento e publicadô
por alixaÉo em local de @slume. confomre na leglslaçào em úgor.

PREFEITURÂ,'RECURSOS HUÍITANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

OE: 0í DEJANEInO OE 202í.

JGE ARül 'lEl l/tElRA ALVEq PÍe'tulto Mrnldpal de Santo Antoilo
do Leste, Eslrdo dc Mato Grosso, no uso de suas alribuiçôes l€gals.

RÉSOLVE;

Artlgo í' - NOarElA o St". EDER LUIZ DE CÂSTRO, para ÍespoÍúêÍ p€b
cargo de SEoRETÁRIO DÉ AGRICULTURA TURTSMO E ME|O AÂiBtEN-
TE dcstâ HeüJra. cimfoÍme Lêl ltunicipal .f 80812ü20 de 13 de oúub,o
m20.

Arügo ? . D#Íiner a SccÍEtrÍla Munidpal dê A&inistraÉo e Planeja-
rnerío qtE toma 88 ptovidàrciâs noc8ssária8 pars a êxêcuçáo desta por-

taria.

Ârügo tP - Esta PoÍta,la entra €íí vbor nE dsts d! sua pubücaÉo.

AÍügli) a'- Revogam - 8ê as drposlçôcs erí contráíio.

REGISTRA§Ê

PUBUCA§E

CUUPRA€8.

GA§XEIE OO PREFE]TO

Ell: 0í DE JAI{EIRO DE API

JOSE ARIIIAÍEIA VEIRA ALVES PREFETTO UÍ{ICIPAL

RegLfâd. na secrebria de AdminisfrEÉo e Plsneilmento e Plôlicads
poÍ afixação em local dc GtJíE, coníormê na lcgklâçáo c'rl ügoÍ.

PREFE]TURA,'RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 002/202í.

DE: 0í DEJAIEROOE ãni-
JO§E AnlIAÍÊ|A VIEIRA ALVES, Pretulo Mlrrlcipal de Santd Antonlo

do Leís, Estado de Mato GÍosao, no t so de slres âtÍibuiÉês legsls.

RESOLVEi

AÍdgo lô . NOUÊ|A a §'. Ct UOILENE OIJVEIRA SANTOS, para res-

pondêr pêlo csrgo de sEcRErARlo DE EDUCÂçÃO E CULTURA destr.

PÍefrit,l-a. corbme Lei MuÍÍcipal Ír' 608/2m0 de 13 de odubro m20.

Artlgo 2' . Oetê.minaÍ a SêcÍetarla Munidpal dê AdministÍaÉo e Planeja-

rÍÉnto qLE toÍne as proúdências necêsstuia8 para a exeoJÉo desta por-

taía.

Artigo 3' - Eâti PoÍlâriá enta âr ügor na dstra de sua public€Éo.

AÉigo ilo . Rêvogsm - se 8s dilpGlçõ€s em conffi,io.

REGISTRA§E

PUBLICÂ§E

CU PRÂSE.

GÂBI}IEIE OO PREFETTO

Elir 0í oE JAltElRo DE 2021

JOSE ARIXATEI,A VIEIRA ALVES PREFEITO TUNICIPÂL

Regislrela na secrEtarla de AarÍÍirü8ü-aÉo e PlaDeiamcnto ê Publicada
por afxaçào em tocalde coslume, corúorne na legislaÉo em úgor.

PREFEIÍUM/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N.. 001/202í.

OE: 0l DÉ JAtlÉlRO DE 202í

dianomuÍrdpsl,org/rnuamm . wu/w.âmm.oQ.tr 313 Assinado Digilalmente

1 . Jomal Otlcial Eletrônlco dos MunicÍpios do Estado de Mato crosso . ANO XVI I N"

JOSE ARltlAÍElÂ VIEIRA ÂLVES, Prcíejto Muíicipal de Santo Antonio
do Leste. tutado de Mato Grosso. no uso de luas atdbuiçóG legais.

RESOLVÊ;

Aílgo l'- NOMEIA o Sr. rAÂCOS OA SILVA ALVES. paíã rosponder
pelo caryo de SECRÊÍÁR|O DE SAÚDE dêsts Preíeitura, coníorme o Lei
Municipal n' 808/2@0 de 'l 3 de oúubro 2020.

AÍtlgo 2'. OeteÍminâÍ a SecÍelarla Municipal de Adminislrôçáo e Planej&
merúo quc tofle as píovilências necessáíias paÍã a execuçáo dêsta poÍ-
tariE.

ÂÍíeo 3'. Eslâ PodaÍia entíE em ügor na dãta de sua publlcaçáo.

Ârdgo /a' . Revogam - se 8s disposiçóes eÍn cooiÉÍio.

REG]STRA§E

PUBLICÂ§E

CU PRÂ§E.

GABINETE DO PREFE]ÍO

EÍí: 0í DE JAÍ{E|RO DÉ 2021

JG9E AR|IIATÉI,À VIEIRÂ ALVES PREFEITO IÚUNICIPAL

Regist'ada íâ gecÍetaris dq AdÍnini5úaÉo G Pla.cjôíÍÉnto e Publicada
po. afixaçâo em locâl de costume. coÍÍorme n6 legislaçáo êm ügor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..00í202í.

DE: 0Í DE JAIEIRO OE 2021.

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES, Prereito Muicipal de Santo Antonio

do Lêsto, Estado dê Msto Grosso. no uso de suas ídbuiçóes legai§.

RESOLvEi

Aíl0o l'- NOMEIA o SÍ'. EDÊalAR UENEGASSI, pata responder pelo

caEo ê SECRETARIO OE VtÂÇÂO. OBRÂS E SERVIÇOS PÚBIICOS

dêsta Prafeitura, coníorme Lei Mu,lidpal nc 8082020 de 13 de outubÍo

2t20.

AÍtlgo ?. Determinar a SêcretaÍia MuÍricipalde AdministrâÉo e Planeja-

mrnto qu€ toÍte as pÍoüdâncias necessáíias paÍa a exêcuÉo desta por-

ta.ia.

AÍdgo 3'- Esta Po.taria enfa em vigo. na dal,a de sua pubúicãÉo.

AÍdgo iaÔ. Revogam - aê â3 disposiçõos em contrário.

REGISTRA-SE

PUBUCA§E

CUtrPRA§E.

GABII{ETE DO PREFEÍTO

E r 01 DÉ JA,{EIRO DE 2G2l

JOSE ÂRIIIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO IIIUNICIPAL

Regisrsda na secÍetaÍia de MmlnistraÉo e Planejamento e Publacadâ

por afxsçáo em local de costurne, cooiorme na leglslsÉo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 006/202í.

DE: 0, DE JÂl,lElRO OE 2lr2í.

JOSE ARI ATEI,À VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipd dc SaÍúo Antonio

do Lesle, Est do de Mato Grcsso, no uso de suas atribüiçóe§ legais.

RESOLVE;

Artlgo ,. - NOMEIA I SÉ. ROSANI MENEGASSI ALVES, para responder
pelo csÍgo de sEcRÊTÁRlO OE ASSISTÊNCIA E AÇÀO SOCIAL desta

Preteitura, corÍorm€ Lei Municipal n" 80812020 de t3 de oúubro 2020.

3.638
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Aítigo 2. . Od€Íminar a SêcÍqlâíia Municipsl dr AdminbtÍaçáo e plsnej8-

meÍ{o que túÍE as p.orrÍJéncias necê3sáíiss pârê a erectçâo dela por-
tiaaia.

Ardgo 3' . Esl Potteria enta êm ügo. m datia de sua púUtcaçâo.

AÍdgo ,lo : Revogam - s€ a8 dlsporiÉês em contnlíio,

REG§TNA.SE

PUBLICA§E

CU PRÂ§E.

GABINEIE DO PREFEÍTO

EÍII: OI OE JA'TEIRO DE 202í

JOSE AflIAIEI,À VIE1RA ALVES PREFEIÍO IIUNICIPAT

RegEbada na EêcrEtrÍia da Ad.rúdE8aÉo e Plsne{sneito e Puuicadâ
po aÍnÉo em local de coEtuíra, cortoflie ns lêgldação em vigor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUÍÍANOS
PORTARTA t{.. 007/202í.

OE: 0í DE JATaEIRO DE 2021.

JOSE AR ÂTEIA lrtEtRA ALVES, PreÍelto MwÍdpd de Santo Antodo
do Le8te. Eíado de Mato GÍosso, no uso dÊ suaa aúibuiçôes lêgsl!.

RESOLVE;

Àtigo l'. NOMEIA o Sf. ELCK, RODRIGUES DOS SANTOS, paÍa Íes.
pondeípcb cago de SECRErÂR|O DE DESPORTO E L ZER desla Pre-

íeitura, con oÍÍlE Lei Munldpal no 808,/2020 de 13 de outubÍo 2020.

Arügo ? - Dctcrminar a SecÍEtaÍla Mul|idpal de ÁdministÍaçào e Planela-
menlo q(E to.'l€ as p.ovklêndes necessárias pars a exe@Éo delta por-

la,ia

Ardgo 3' . Esta PoÍtaria entra em ügo. na datra de su8 publicaçáo.

ÂÍqoo 4' . Revogam - se as dilposiçôes em conlÍârio,

REGISÍRA§E

PUBUCâ3E

cuÍ{PnÂ§É.

GABIiIETE DO PREFEÍTO

EX: 0í D€ JAltElRo DE 20ã

JO§E ARtrIÂÍEIÁ UARÂ ALVES PREFEITO IU'{IOPAL

RêgistÍada na sccÍebíia dê AdíÍir{strôçáo e PllndaÍí€íto e PtÉlicada
por afixsÉo em local de cocturne, confqlll€ na leglslaçào em ügor.

PRÉFENURA.IRECURSOS HUMÀNOS
PORÍAR|A N". 0081202í

DE: 0l DE JANEIRO DÊ 202í.

NOMEIÀ â E€ÍúdoÍa PAULA ltYSLAl{Y OLÍVEIRA DELiIION para oxor-
cÊr o caÍlo do COORDENADORA oE RECURSOS HUiIAXOS . da ou-
tra! pÍovldânch..

JOSE ARIÍ{ÂltlA \rlElRA ALVEq PÍrEno iruricipal de Santo ÁntoÍúo

do Le6t!, E8tdo de Mato Gíoato. ÍE uso de suEB Etribuiçôes legais.

RESOLVe

A,t I.. NOMEAR a 6êrvidoÍa PAULA LAYSLATY OLIVEIRA OELf,ON.
para Í€spmds pdo caÍgo de COORDENADORA DE RECURSOS HUMÀ
tlOS dest! PÍeftitFa UÜlictpal,

Art. iÉ - Eermlnar ã Scúetada Munldpsl do AdminBt"aÉo € PlarÉja-

Ínento qu€ tomê irs Fo\ddêndas nEcessáíi8s paÍa a exeqrçáo derta por-

!arb.

Arü 3p - Elta Poítari8 enlrô em vtloÍ na data dê lua publicâÉo.

314 Assinado Oagitalmenle

3_ô38

Art. 4o - Revogam - se as dispGiçÕ€r em cont ário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GAAI EÍE DO PRÊFEÍÍO

EUr 0í OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRA ALVES PREFE]IO UXICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Public€da
por sixaçáo em local dc cNtume. coníorne na legisbçáo em vtgor.

PREFEÍTURÁ,'RECURSOS HUITANOS
PORTARIA N.. 0092021.

DE: 0í DE JAIIEIRO DE 202t.

NOMEIA o EeÍvidor VAIiIDER FRANCISCO CARRIJO par. oxorcêr o
cargo dc COOROENADOR OE ÂGU^ E ESGOTO o dar out ôs provi-
dândü.
JOSE ARI Â?EfA V|EIRA ALVES, PÍeíêito Municjpal dê Santo Antonio
do Leste. Estado (k Mato Gío6so, no uso de suas atÍibuiÇóes legsls.

RESOLVE;

A.t, l' . NOMEAR o seftidoÍ VAI{DER FR NCISCO CARRUO, para res-
poideÍ pelo cargo de COORDEI|ÂDOR DE ÁGUÂ E ESGOTO desta Píe-

íeituía Mun'xipal.

Art. 2" - Determinar a SecÍetaria Municipal dê AdminlstraÉo e Planeja-

mcnlo que tome as proüdêncjas necessâ.ias paÍa a execuçáo desta por-

taria.

Aú t - E3lâ PortaÍia anba c,n ügoÍ nâ dsta de sua publicaÉo.

AÍt 4' . R.vogâft - .e.. dl3poslç&3 em corldtlo.

REGISTRA§E

PUBUGA§E

CUÍÍPRA§E.

GABI}IETE DO PREFEÍTO

Êtü:0t DE JANEIRO DE 2021.

JO§E ARIÍ{ATEIÀ VIEIRA ALVES PREFEIÍO Í'UNICIPAL

Rêgisü da na SecrêtaÍls dc AdministraÉo e PlanEâmêdo e Puuicádá

por ôfixaçáo em locsl de costume, coníoíme na legislaÉo em ügor.

PREFETTURÂ,IRECURSOS HUMANOS
EOITAL OE CONVOCAçÂO N'OO1/202,|

A PreÍeitura Municipal de Santo Aitonio do Leste - MT. por intermédio

de selJ repíesentante legal, $. JOSE ARlirÂTEIA VIEIRÂ ALVES - Pre-

feito Mudcjpal, COIWOCA o (a) candidato (a) Íelacionado (a) no anero I

deste Edital, aprovedo (a) no PÍocesso Seletivo Simplifcado no 003/20'19,

reallzado êm 02/06/2019, terdo o resullsdo sido homologado em 17/06/

20í9, p.ra corpa,rÇer ns GOOROEIIADORIA DE RECURSOS HU A-
NOS da.ta Pr.Í.itu6, no prôzo de ató O,a (quatÍo) dha nos horários de

expêdlente (0?h às 13h), mu.údos de todos os doqrmentos constantes ío
mesmo item do Edital I relacionado no Anexo,l destê edital. para toma-

rem poase em seus respecíivos cargo§.

Será corslderado desistenle e, poíanto ellminado do pÍocêsso seleüvo

§imdiícado, qs) candidato(s) convocádo(s) que não comparecer (em) até

a data estabdêcid. e munido dos doqlmenlos exigidos. podendo a PÍe-

feitura Municjpal de Santo Antoírio do Lesle - MT convocar o(s) o(s) próri-

mo(s) qandidato(s) aprovados, obedêcida rigorosamente a ordem cle clas-

siíicaÉo.

diâriomunidpal.o.gffi/amm . vÀ/w.amm.org.bí



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90
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Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇâo Responsável

00479121 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

AOUTSTÇÂO DE REFErÇÃO

Datê

25t02t2021

Podêr

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE
FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observaçâo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO OE REFEIçÃO OO TIPO "SELF SERVICE" E OU "MARMITEX", VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
OE SAUOE

Item Cód. PÍodulo Côd.TCE Descriçào do Produto Unidade Otde Qtde Rêc. C. Custo
ObservaçáoDetalhada do Produto

1 00t.032.648 00066064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO IVIARMITEX uNlD 7300 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

FD'{"ni.+-ii"""rlÉ+------*-
T-*

- 
à ooí"oãr.;?s 

- 
lizsiir--§ücórr.r-ousiairúàbôÉúioCóúVÁÁôssÀeôRes3ooMlisúóÉsiÁooÉúÀncÁ-neiÉÉsrnúioúrat'rcl uúro tú o ii

§d
I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO1/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESO ,

Artigo, NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALYES, para responder lo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal 020 de l3 de outubro 2020.

I

à. I
Municipal de

Administração e Planej execução desta
portaria.

3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Rf,GI

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforrne na legislação em üigor.

)o - Determinar a Secretaria
providências necessárias para a

. LiÀ/

W.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA.SE

I



4 de J.nêl.o d€ 2021 . JoÍnal Ofcid dos MirnicÍpios

R6!Ma ns sacÍrtaíb da AdmhhteÉo e Planaiâmento e ârui:sda
por aílaFo 6{Ít locâl da coqhríÉ. coírÍoín€ íra loglCaÉo gír vigoa.

PREFEM'lRA/RECURSOA HUUÂNOS
PORTARIA N.. 0012021.

OE: O'l DEJA ERO DG 2Olí.

JOSE Ai!IATE^ VIEÍaA ILVE:S, PÍoí.ito Municipsl do Sanb Antonio
do Loítô, E6tado da Malo Gr6so, no uro ab surs atsibu(Éêg lêglia.

REôOLVE;

Artioo í. - NOMEIA o Sa. EDER LUIZ OÉ CASTRO, para rÊrpoôder pdo
C'IgO d9 SECREÍÁRIO DÉ AGRICULTURÂ ÍURISMO E MEIOAMBIEN.
TE d€st P,oíâitu.a, coíÍoÍme Lai Munlcjp.l nô &)E 2020 dc 13 dc outubío
20â.

Âr{go ?, D€!.ÍminêÍ I Sêc..tanâ MuÍÍcipal d6 AdmjnbtSção o Phnela-
manb qli taíno a6 p,§vid6ffjas nac6§aóda6 pal6 a exeoJçào deía por-

taala.

Arügo t. Erlá Po.lrÍia 6nt'a em vigo. na (h d. 6ua puHicaÉo.

Arü9o a'. Rgr,§gam - sg as dlspo3lçõos 9m condrio.

REGTSÍRA§E

PUAUCA.SE

ClmPR .aE

GAB'{EIE DO PREFEIÍO

ÉL:04 DE JAI{ERO OE 20ã

JOSE ÂEIATEA YItrRÂ ALVES PREFEIÍO TUUCNPAI.

Rêgistadâ na scqEÍaria dê Admlnistnrdo e Ptrnejame o e Puuicada
por âbaação êrn locál dê aost ÍrÉ, co.líoíÍÍre na legidaçào am vigoa.

PREFEíTURÁ/RECUR§OÊ HUIIANOS
PORTAFdA it., 002r:1021.

DE: 0l oÊJAl{BRo DÊ 20ilt.

Jo§E AEIATETA VIEIRA ALVES, PÍeÍeito Munlcipd do Sanb Anlooio

do L.§ts. kdo do Mâlo Grcso. no Ú3o dâ 6rr.8 .bibüiÉos lo€€É.

RESOLVE;

Aríeo l'. NOl,lÉlA a Sl.. cLAUDltIr{É OUvÉtRA sA to§. pata íB3-

porldor p€lo catlo ds sEcRÉÍ^Rlo oE EotJcAçÃo É CULTURÂ d€!t8
PrEb ur.. conôrmo L.i Municlpsl n' 806/2020 de 13 d€ outubIo 2020.

ArülO ? - De,!.Ímin8Í a SôtrBtáíia tüimiclpd d6 Aóminhfsçào ê Plan+
mlnb quê tomê rs povid&Eiaa n€c€6§áíi6 paÍa a gxeqlçâo dêEta poÊ

laria

Ardgo §f. E'sla Poítâ,iô ent'6 êm vigor na dat dê sua publicaÉo.

AÍtigo a'- Rêvogâm - 3o 8t dê@@! o.n coírtáílô.

REOISÍR rSE

PUBUC .SE

ct Í{PR&8É

GABNEÍÊ DO PREFE'IO

EI: 0í DE JANEIRO OE 20ã

JOSE AÊIATEA VIERA ALYES PflEFEITO TU]üOPAL

RogMà na eocrpblrE de AdminkirsÉo e Planeiamento e Publisda
pôr âíraçào síh local do @tuÍho, contdrÍlc na loglCâção am vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUIIÂNOS
PORÍARIA N'. OO1T2()21.

OÉ: 01 DE JANARO OE 202í.

diariomunicipal.oÍ!y'mvamm . www.amm.oÍq.br 313 Assiírado Digilalmenle

do Eslado de Mato GÍosso . ANO XVI I N'

JOAE ARIAÍEIA VIER ÂLYEA, PíeÍe'to Muni@ & Sa o Aiio.rio
do I6.t., Est do d9 lralo Grosso. Íro uso do suas s6ui(rô5 logals,

RESo| VE;

Arigo 1'- tlOMElA o Sr". I RCOn DA SLVA ALVEE, pat8 íê9oírdcr
pdo c5rgo do SECRETARIo DE sAÚoE d€sre Prêbiblra, coí{orme o Lêi
Municipsl n' 80812020 d. 13 de orrtub.o 2020.

Ardgo ?. Dotorrniiaí a S€cÍsl,aria Munkjpal de Âdíniniitraçáo o Plangia-
monto quo toanê a Êorridânaia6 n€c€sári6s parâ a oraorçáo dlda poÍ-

tariâ.

Arügo 3! - Eslã Podâria €núe em vigd na dets dê srrs publlsção.

Arüto ta'. RrvoOEm - sê as disposiF6 sm contrádo.

REGlaTRA€E

PUBUCA§E

CL PR .SE

GÂBINEIE DO Pf,EFãTO

EI* OI DE JANSRO OE 2&'t

JOSE AÉTA1EA VTERA ALVES PREFEITO ÍUUMC|PAL

R69iluada na lo(!sEÍi. do Adminiúrcao e F1!ílojame o ê Publlcada
por afxeçáo €ín locC de côüturno, coííoíÍnê nr logiCaÉo om va{roÍ.

PREFETURA,/RECURSOS HUMÀNOS
PORTARTA N..00t2021.

DE: 01 0E JANEIRo DÊ 2üH.

JO8E AEIAÍEIA VIEB ÁLVES, Pror€ito Municiçrtr de Sanio Antonio

do Laata, E5tâdo d6 ,úâlo GÍos5o. íro u§o do suas a6ui9ões lêgâi6.

RESOL\,E;

Ar{go í. - l.lOMElA o Sf. EDETAR IE IEGAgSI, Pa.r rÉrondêí pelo

carlo do sEcRÊTÁRlo oE vlAçÂo, oBR s E sERrvrços PÚBLlcos
destr PGfdhJ.â, contuímc Lli Municipal n'Eoa/2020 dê 13 d. oirúbro

m20.

Arügo ? - O€t€ífl nsr a Sg§râlsÍú Mutúdpal de Adminislrsçáo e Plán€*t-

monto ([lê blÍlo 8s providáícia! no@sáÍias p6rs E exocrlçàÔ dgtta po,-

tariE.

&teo !| - Êlta PoítsÍÉ gnha €.n vigoí m data dc EUe pudisção.

Ardgo f . RevogBm - F 6s dkpciçõêa êín drtÉd(L

REG]'ÍRA.SE

PUBUCA€E

CI' PRá.SE.

GABINETÊ oo PREFEITO

E* Oí DE JAI'EIRO OE 2@í

JGE AIüTATEÂ VIEIRA ALVES PREFE!ÍO UIICIPA!

R.gistada n! sêoEtari! da Aarminisraçáo o PlÊílcjgmcnio ê Publl,adô
poí aíraçào om load dc co§trÍíê, coílío,mê na lôgidação cm vigor.

PREFETURA./RECURSOS HUI,IAIIOS
PORTÂRIA ll.. 006t202't.

!E: 0l IrE JAIEIRO OE 2&ll.

JOSE AHtlÂÍElA VIERÂ ALVÉS, Pref€fto Municipâl dê Ssnto Antonio

do Le3!e, Estido do lralo Groqao, .ro uso do sr.s stribui(ts€§ l6gaB.

RESOLVE;

Ar€go í'- NOMEIA a Sl.. ROSAtll llELEGA§§l ALVES. parà íBpond€í
peto ceao d. SEoRETARjO OE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL dosta

PrsídIJ.ê, coníoíno Lel Mu.lclpal no 80&/2020 de 13 dâ outubtD m20.

'



GO\/ERNO

SANTO ANTO
MUNICIPAL

de2021.

NIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de.nãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 1/2021

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

\- EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivando
eventual
t'Marmitextt,

Antônio do Leste,
Agricultura,
encamiúo a esta

e

e

Santo

\8
.@--

DA SILVA
MTJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 0042021 DE 0t/0t12021



B:-
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/2021.
DE: 0l DE JÀNEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelp*cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeituraj conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

ento:que tome as providências necessárias para a execução desta

o3"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Administração e Planejam
portaria.

publicação.

REGISTRA-SE

4".. - Revogam = se as disposições em contrário.

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMÀ IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de coshrme, conforme na legislação em vigor.

PUBLICA.SE

I



4 de Janêko de 2021 . Jomal OÍdaÍ Eletrônico dos Munictpios do Estado de N.tato crosso . ANO XVt I N" 3

l) Fotocqla dr Csílclra de TÍ8bsÍE e comprovante de inscÍiáo no PtS/
PASEP:

i) Fotocôpla leEÍvd & CNH s€ for o csso;

k) CoÍrp.ovanb dc r)(aÍDe (b lsúde Ísica e ÍrEúa (exame Ínédco] rE-
ce$ário ao delsmpênho das ful!çôes incÍsÍrtos 80 caÍgo píeteidido;

l) OedaíaÉo ne0ativa de aqJrnulsçào dr cârgo Éblico ou de condlçôês
d. acuÍúação ünpsrada pdr Cons[àriÉo FedeÍBl:

m) OedaraÉo ds náo estar qJmpÍiírdo sanÉo por irrdmeidade, aplicada
por quahu€Í óÍgáo público erou eiüdade de 6tera iederâ|, e3tadu6l ê/ou
rrunicipal (&d8r!do pdo píópÍio carÉidío. cqn lima Econàecira):

n) DedârÊÉo, ê pÍóptio ponho, de não teÍ sido dsrúüdo do 5êwiço BI
Ui.o poÍ moovo justo, ou de náo ter sldo êxoírcrado a bcrn do seÍl,igo pu-
bllco, no! úlúnor 05 (dnco) anc.

o) DedaEÉo dc Sêírs:

p) Comprov&te @ 8bsítu.a de cont8, em Egênda bancáÍia na qual ã PÍe-
Íeitura dc Sàrto Aríonio do Lê5le manlém co.rvênio para recebirneí{g de
cÍédito! Baladâl§; e

q) Náo RegBttaÍ antecêdente! crlmiial8 ou estáÍ ,êspondendo p€los cri-
mes conta: o Púirnônio, Admhbbação, Fé Públlca, os costmes e o3 píe-

ústo8 na Lei IP 1.3rii dE 23108'/2006 (faíco de dúoÍpêcentes), compíova-
do 8trav* dê CaÍüdão CMle Cdmlnal

Í) O.,tro8 doqÍneí{o8 que a AdíÍinisbsçáo jdgsÍ Ílecessáíioi

PREFEIÍURÀRECURSOS H UMANOS
ED]ÍAL DE CONVOCAçÁO N.001/2021

A Prêfeiturà Muricipal de Sarto Antonio do Lestê - MT, po. intêÍríédlo de
seu ropÍcscntantr lcgal, Sr. JOSE ARli/tATElA MEIRA ALVES - Prêíêi.
to Mu.idpal, COiIVOCA os (a) cândirârG (a) Ídacionados (a) no anGxo

I deste Editral, apÍovados (a) no Proceslo Sdetivo Siimplilcado nc oo,v
2O2O, roà[E.à)o êÍÍt. 07 Nl12020, t€ndo o Íesdtldg sidg homologado em 28/
072020, para compareceÍem nesta COORDENAOORIA OE RECURSOS
HulrlANOS dêstÂ PrÊíêilura, no prazo dê .tó 04 (quat o) dls3 nos horá.i-

os de expêdiente (07h & 13h), munidG de todos os documentos constaÍr.
tes no mesmo item do Edital e relacionado no Àrexo ll deste edital, pars

tornaÍem poase em seus Íespedivos câÍgos.

SeÉ cülsiderado dcslsteÍ(e s, portanto eüminado do p.ocesso sdêtivo
sirÍplifcad,o, o(s) cândidato(s) convocado(s) que não compalEceÍ (em) ãté
a dât6 catabêlêdda E munk o do5 doqJíi€ntos erioiros, podendo a Prê
frltura Murndpal dê Santo Àrtoí{o do Leate - MT coíwcar o(s) o(s} próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, oàêdêcida Íigor6aíner e a oídem (b das-
smcaÉo-

Maiores lnlormaÉes podeÍão seÍ obtidas junto à Coo.denadoíia de Recur-

sos Hurnanos dgsla ProÊitura 6m horáÍio de cxp€diqúe.

Gabiôete daPreÍeito Munidpal dc Santo AÍíonio do Leste. 80 0l di8 do
ínê3 de Jandro do 202Í.

JOSE ARlllÂTEA VIEIRA ALVES PÍêíerro irunk pr,

ÂNEXO I

ANEXO II

oo ÉDnaL oE colvocaçÃo N. mí202í.
1. - Psra to.nü po$e, o canddâto derErá apÍcrênlôr doonrEr{aÉo (oa!
ginal oo íotocôtia 8úenlicada) que cürpÍo\ê:

a) CompÍovsnle de kcolaÍidade,/PrÊRêqubitoE erigldos para g cargo,
apresentado ern via original e íotocoda ou cópi8 autentlcade em cáíôrlo;

diâriomúnicipal.oÍg/mt/amm r \ivtyw.amm.org.br 312 Assinado D:gilâlmente

bl CqnDiorõrc da Resldêndg:

cl Fotocópla l€glvllda C€ítidào de NasdÍnento ou C83âmerto,

d) Folocó a da CcÍtHào de Nssdrn€nto do6 flhoB ,reno.es de tE sno8 c
Caíeirâ de rrEdna dG t1rc !té OS snos dê ldsde (sê houv!í):

o) CPF dos fll,or caso hou,,er;

0 Fotoópia & Titulo de elêitoÍ e Cerlidâo que corpÍove náo ter soiildo
gr|iÉo ç'oliüca - cerúdáo odginsl emiüda p€la jusíça ehlto.al;

g) FotocóÍia do CeÍtificado dê R6sêrvi6tâ, pãnt c candftratos do sexo
mâsqrlino:

h) FotocôÍia do RG e CPF do caíúidato e do côí{üqe (se cssado);

i) Fotocópia da Caíteirs de Trabalho e ço.npío\fâr e de inscriÉo no PlS,
PASEP;

D Fotocópia leglvel da CNH se íor o caso;

k) Coínprovante de erame de saúde ísicâ . rnê.ltal (exâme Ín&ico) ne
céssáÍio ao desempenho da3 funçóes ineÍentes ao cargo prêtendido:

l) Declsraçáo rEg8tiva de aâmulaçáo dE cargo puuico ou de condiçóes
da acrrnrlâÉo amparada pcla Con3ütuiÉo Federali

m) Dodaraçáo de nâo estsÍ qrÍprindo sançáo po. iÍúdoneidade, aplicáda
pôí quslquer óÍ!ào púbIco dou entidadr da e3íera Ederal, estadual e-/ou

í nidpsl (dedaÍado pdo p.óprig çâ.didâlo c co.n fiÍm. reconhêcjda):

nl OedaraÉo. óe pÍóÊio prnho. de não te. !k o de.nitido do s€rviço pr.iÉ

blico por moüvo jugto. ou de náo ter sido eroneÍado â bsm do serviço p(}
bllco, no8 úllirnos 05 (cinco) ano§.

o) Ocd8ração de Ber§:

p) CompIovârrla dc abêítra dG conta, cm egência bsncária n6 quâl a Pre-

Ht ra dg Sâa{o Antonio do Llsta maõtóm convênio para ÍêcêtÍÍrento de
qúdlb3 8ahÍlakl e

q) Náo Regisrrü sntecedcítes criminais ou est Í ,espo.úeido pelos cÍi-
mes çonta: o Património. AdÍúnlstÍaÉo, Fé Pública, o§ costurne3 e o§ pre-

vistos na Lei n" '1.343 de 23/0&t2006 (t-afco de entorpecemeS), comprova-

do atÍavê9 de CeÍtdáo CMI e Ciminal.

Í) ouuos docurnentos que a AdÍÍnisúaçáo jrrgor nêce§sá.io;

PREFEITURÂ./RECURSOS XUIIANOS
PORÍAR|À t{.. 0ur202t.

DE:0'l DE JÂ,{EIRO DE 202í.

JGSE ARIÍATEI VIEIR ALVES, Prefeilo Munidlal de Saítu Antonlo

do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibriçóês legais.

RE§OLVE;

AÍtlgo iô - NOMEIA o Sf. DAVIO PAULO CORREIA DA SILVA, para rce
po.úêr pdo c8.go de SEcRETÁRlo DE ECONOMIA E FINÂNçAS desra

Pre6ihJ.a. coííome Lei Municipâl no 808/2020 & Í 3 de odubío 2020.

Aílgo 2'. Oête.Íninar a SecÍetaria Municipâlde AdminbfaÉo e Rancj&
trrênto que loma a8 providêÍrci8s necessárias p€ra a execuçáo dest6 poí-

t ia.

Artlgo 39 . Esta Ponaíia entÍa em úgo. na data de sua publicáÉo.

AÍtlgo a' . Revogam - se as disposiçõês êm contíáaio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GAEIÍ{ETE Do PREFE'TO

Étl: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIÍíATEI,À VIEIRÂ ALVÉS PREFEÍTO MUNICIPAL



RegistÍada na sccÍetaria de Adminlsu"aÉo e Planej.mento e PuHicada
poa BÍxaçáo em local de costumc, coníorm! na leglgl89áo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|À N..002202í.

OE: 0í OE JANEIRO DE 202í.

diariomunicipal.org/rnt/amm . r$,wr.amm.org.bí Assinado Dbitalmente

4 de Janel$ de 202Í . Jomal Ofdal Elêtiônico dos Municlplos do Eslado de Mato GÍosso . ANO XVI I N' 3.638.

JOSE ARllilATElA VIEIRA ALVES, Prereito Municipal de S8nto Antonio

dg Lede, Estado de Mato GíGso, ho uso de suas at ibuiço€§ legais.

RESOLVET

AÍügo í' . NOlrElA o Sl.. ARCOS D SILVA ALVES, pars respondeÍ
pclo cârgo de SECREÍÁR|O DÊ SAÚOE dests PreíeitJra, conforme o Lei
Munidpal n" 808/2020 de 'l 3 dê oúubro 2020.

Ardgg ? - DeterminaÍ a Secretaria Municipolde AdminÉtaçáo e Planejâ-

m€fllo quê to.nc as pÍovEêncàs necessá.ias para a exeqJçáo desta por-

tada.

Arügo 3'- Eía Ponada enFa em ú9or na data dê sua publlcaçáo.

Arügo,ao . Revogam - se rs disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUBIICA§E

CUMPRA§E.

GAAINEÍE DO PREFE]ÍO

Eili 0l OE JÂI{EIRO OE 202í

JG'E ARIÍIiATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEÍTO ÍíUNICIPAL

Re{SgFad8 na seqda.is dê Admlnist"áÉo ê Planeiãrnenlo e Pubücada

poÍ srixaÉo ein loçat de costurn€, corúorme na legÉl8Éo em ügoí.

PREFEMJRA'RECURSOS HU AIIO§
PORTARIA X". 00SlZ02t.

DÉ: 0l OE JAiIEIRO DE ã12í.

JOSE ARIÍ{ATEIA \nElRA ALVES, Preteito Munidpal de Santo Antoôio

do Leste, Edada de Mâto G.!ôso. no uso de suas 8tÍibúiq6e. leqais.

RÉSOLVE;

Migo í' - NOMEIA o S.'. EDEtrAR IENEGASSI, paÍa ÍespondeÍ pelo

cargo de SECRETÁR|O DE VAÇÃO. OBRAS E SERV|çOS PÚBLTCOS

desta PÍ€Êitur., colíoÍÍn€ Lei Munidpal n' 808/2020 dê '13 de outubro
2020.

Artlgo 2' . OeteÍminar a Seqetaria Municip8l dê AdministraÉo e Planeia-

Ín€ato que tome as píoüdências nec€ssári8s paÍa a erêqJÉo desla por-

taria.

AÍdgo 3" - Esta PoÍlaria cntra em ügo, ôa d.tâ de sua publicaÉo.

Artigo 4o - Rsvogam - 8e as disposidês em c.nfáíio.

REGXSTRÂ§E

PUBUCÂ§E

CUXPRÂ§E.

GAANETE OO PREFE]TO

EL: 0l DE JANEIRO DE 202i

JO§E ARNATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE]ÍO IUI{ICIPAL

Roglírada na sec.eta.ia de Admi ústraÉo e PlaneismêÍno e Publicada
po. sf:.âçáo êm local de cosürlÍla. coríoÍmc na lrgisLçáo Êm vigo,.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N.. 00612021.

OE: 0'l OE JANEIRO oE 202í.

JOSE ARIÍI|ÂTEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas aúibuições legaas.

RÊSOLVE;

Arügo t'. NOMEIA a SÉ. RosÂNl IúENEGÂSS| ALvEs, para respoÕder

pdo ca.go de SECRETARIo DE AS§STÊNCh E AçÃO SOCIAL desta

Prefeltura, conÍoÍme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de 0úubr0 2020.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N1003/2021.

DEr 01 DE JA'{EIRO OE 202í,

JOIiE AruXÂTEIA VIEIRA ALVES, PeÊlto Munidpal de Sd{o AnloÍ{o
do L€s!e, Éíâdo de Mato Gío§so, no uso dg s{ra! âÍlbrriçôe3 legaÉ.

RESOLVE;

Arügo í' - NOilElA a S/. EDER LUtr DE CASIRO, pârá rcspoÍtdq pdo
cáao & sEc'RÉrARto DÊ AGRTCULTURA TUR|SITO E ME|O AMBIEN-
TE de!t! PrcÊit Ía. coIúoílrle Lei Mlllidpal n'808/2(P0 de 13 de outubro
2020.

Arügo 2o. D€HÍIlinaÍ a Ssc{eEÍia Muddpal de MmlÍ*íÍaçto e Planeja-
.n€írto quê tome 8E proúdências necÊssáÍla3 pÉrô I o(eçuÉo degta po.-

tE ia.

AÍügo 3' - Eílr Poítãria enlra êm vigor na dsta de slla RrblicaÉo.

AÍtlgo ,1. . Rcrrogm - !r a3 dbpclçõ€s cm contrârio.

REGEIÍRA§É

PUBUCA§E

CUTPRA§E

GABINEIE DO PREFEITO

Ell:0í DEJ I{ERO DE 2021

JOSE ARITIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO XUi{ICIPAL

ReÍistÍada m s€cíetaÉa de Âdmln§traÉo e Plíxramento c Pl.ôlh8da
por aÉxaÉo ar local de cGsürtte, conlb{tnê na lêglrlâÉo êm vigo...

DE: 0l OE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIIIATEIA vlElRa ALVES, P.eftilo Muridpal de santo Antonio

do Le§te, Estado de Malo Gro$o, no t§0 dê suas ât ibuições legais.

RESOLVE;

Arüeo lo. NOMEIA a SÊ. CLAUDILE E oLÍvElRA sÂNTOs, para Íe§-
pond€r p€lo .argo dê SECRETARIo DÊ EOUCAÇÀO E CULTURA dêsta

Preêitura, coflíome têiMunldpd n' m8/2020 de 13 dê outàro 2020.

Ar§go 2' . DeteflrÍns a SecÍc{aÍiâ Mrdcip8l de AÚtlioisb.çáo e Plsneia-

mento que iome as Foüdências nêcâ3árl8s para 6 execuÉo destra poÍ-

t8Íia.

Aílgo 3p - Estâ PoÍtaria entra em vigor na dâta da su8 publlcâÉo.

Aílgo a' - Ravogün - te 8s dbpciçóes em con&lrlo.

REGII?RA§E

PUBUCA§E

CUÍtIPRA§E.

GABINEIE DO PREFÊ]TO

EÍ{: 0í DE JANSRO DE 2021

JOSE ARflAÍÉIA VIEIRA ALVES PiEFEÍÍO UUNICIPAL

Registrada nâ slcÍetaíla de AdÍninistrâçáo e Ptanâjamento ê Publlcada
por aft(aÉo efl local de costuÍne, coifoÍme na hglSlaÉo e,r vilor.

PREFETURA/RECURIIOS HUf,A§OS
PORTÂR|Â il'. 00í1202í.

I
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Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :599
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452.50 1 1.2062.0000 3.3,90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 136.800,26

a
zdltl'
cRc-
cPF: 3?8.265.461-20

Atenciosamente,

Coordenad de.

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ruâ Pímâveía 959 - Jardim Bem Vrver

04217362/0001-90 Exercicio. 2021

E"r,issáo 2510212021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera, 959 - Jaídim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercicio:

Emissão

2021

25t02t2021 Page I

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 388
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1. 5007.2035.0000 3. 1.90.04.00

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Fonte de Recursos : O.1.O10
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçâo

Saldo Orçamentário : 25.850,00

s

CRC.MÍ a76221@s

CPt: 378.26§ 461-20

Atenciosamente,

Coorden €a

-I



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera,959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercício

Emissão

2021

25t02t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 369
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306. 5007.21 13.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 42.113,62

MT 007622/005

CPf: 378.255.461-20

Atenciosamente,

Coorden de

t

TPJ-w-
rr



:%
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jardim Bem ViveÍ
04217362/0001-90 Exeícicio

Emissâo

2021

25t02t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 512
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 2.186,95

n

Eorg [aS;na
22100s

Atenciosamente,

Coo

CPt: 378.266.461-:0

dade

'l

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jaídim Bem Viver
042173ô2/0001-90 Exercicio

Emissâo

2021

25t02t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :61
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.L22.5004.20 1 2.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 31.377,95

e

cRc- 00762 5

Atenciosamente,

Coorde

CPf: 378.26 'o.461-20

.âq
,,_.p;_-



qF6Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 354
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306.50 16.21 12.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 66.603,48

ra
Iz, lo

|MT oü7622loos

Rua Prrmavera, 959 - Jardim Bem Viver
042't 7362/0001-90 Exercicio

Emissáo

2021

25102t2021

Coordena

CPF : 37E.265 .461-?-0

ade

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,


